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#AD11088#  

 VOLTAR 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 126/2022 
 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 126, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

 

Altera a Constituição Federal, para dispor sobre as emendas individuais ao projeto de lei 

orçamentária, e o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias para excluir despesas dos 

limites previstos no art. 107; define regras para a transição da Presidência da República 

aplicáveis à Lei Orçamentária de 2023; e dá outras providências. 

 

 As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da 

Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

 Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

 "Art. 155. ......................................................... 

 § 1º ................................................................. 

 ........................................................................ 

 V - não incidirá sobre as doações destinadas, no âmbito do Poder Executivo da União, 

a projetos socioambientais ou destinados a mitigar os efeitos das mudanças climáticas e às 

instituições federais de ensino. 

 ................................................................." (NR) 

 

 "Art. 166. ......................................................... 

 ........................................................................ 

 § 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no limite 

de 2% (dois por cento) da receita corrente líquida do exercício anterior ao do 

encaminhamento do projeto, observado que a metade desse percentual será destinada a 

ações e serviços públicos de saúde. 

 § 9º-A Do limite a que se refere o § 9º deste artigo, 1,55% (um inteiro e cinquenta e cinco 

centésimos por cento) caberá às emendas de Deputados e 0,45% (quarenta e cinco 

centésimos por cento) às de Senadores. 

 ........................................................................ 

 § 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações oriundas 

de emendas individuais, em montante correspondente ao limite a que se refere o § 9º deste 

artigo, conforme os critérios para a execução equitativa da programação definidos na lei 

complementar prevista no § 9º do art. 165 desta Constituição, observado o disposto no § 9º-A 

deste artigo. 

 ........................................................................ 

 § 17. Os restos a pagar provenientes das programações orçamentárias previstas nos §§ 

11 e 12 deste artigo poderão ser considerados para fins de cumprimento da execução 

financeira até o limite de 1% (um por cento) da receita corrente líquida do exercício anterior 

ao do encaminhamento do projeto de lei orçamentária, para as programações das emendas 

individuais, e até o limite de 0,5% (cinco décimos por cento), para as programações das 

emendas de iniciativa de bancada de parlamentares de Estado ou do Distrito Federal. 

 ........................................................................ 

 § 19. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório 

que observe critérios objetivos e imparciais e que atenda de forma igualitária e 

impessoal às emendas apresentadas, independentemente da autoria, observado o 

disposto no § 9º-A deste artigo. 

 ................................................................" (NR) 

 

 Art. 2º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

 "Art. 76. São desvinculados de órgão, fundo ou despesa, até 31 de dezembro de 2024, 

30% (trinta por cento) da arrecadação da União relativa às contribuições sociais, sem prejuízo 

do pagamento das despesas do Regime Geral de Previdência Social, às contribuições de 
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intervenção no domínio econômico e às taxas, já instituídas ou que vierem a ser criadas até a 

referida data. 

 ................................................................" (NR) 

 

 "Art. 107. ......................................................... 

 ........................................................................ 

 § 6º-A Não se incluem no limite estabelecido no inciso I do caput deste artigo, a partir 

do exercício financeiro de 2023: 

 I - despesas com projetos socioambientais ou relativos às mudanças climáticas 

custeadas com recursos de doações, bem como despesas com projetos custeados com 

recursos decorrentes de acordos judiciais ou extrajudiciais firmados em função de desastres 

ambientais; 

 II - despesas das instituições federais de ensino e das Instituições Científicas, 

Tecnológicas e de Inovação (ICTs) custeadas com receitas próprias, de doações ou de 

convênios, contratos ou outras fontes, celebrados com os demais entes da Federação ou 

entidades privadas; 

 III - despesas custeadas com recursos oriundos de transferências dos demais entes da 

Federação para a União destinados à execução direta de obras e serviços de engenharia. 

 § 6º-B Não se incluem no limite estabelecido no inciso I do caput deste artigo as 

despesas com investimentos em montante que corresponda ao excesso de arrecadação de 

receitas correntes do exercício anterior ao que se refere a lei orçamentária, limitadas a 6,5% 

(seis inteiros e cinco décimos por cento) do excesso de arrecadação de receitas correntes do 

exercício de 2021. 

 § 6º-C As despesas previstas no § 6º-B deste artigo não serão consideradas para fins de 

verificação do cumprimento da meta de resultado primário estabelecida no caput do art. 2º 

da Lei nº 14.436, de 9 de agosto de 2022. 

 ................................................................" (NR) 

 

 "Art. 107-A. Até o fim de 2026, fica estabelecido, para cada exercício financeiro, limite 

para alocação na proposta orçamentária das despesas com pagamentos em virtude de 

sentença judiciária de que trata o art. 100 da Constituição Federal, equivalente ao valor da 

despesa paga no exercício de 2016, incluídos os restos a pagar pagos, corrigido, para o 

exercício de 2017, em 7,2% (sete inteiros e dois décimos por cento) e, para os exercícios 

posteriores, pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 

publicado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, ou de outro índice que 

vier a substituí-lo, apurado no exercício anterior a que se refere a lei orçamentária, devendo o 

espaço fiscal decorrente da diferença entre o valor dos precatórios expedidos e o respectivo 

limite ser destinado ao programa previsto no parágrafo único do art. 6º e à seguridade social, 

nos termos do art. 194, ambos da Constituição Federal, a ser calculado da seguinte forma: 

 ................................................................" (NR) 

 

 "Art. 111. A partir do exercício financeiro de 2018, até o exercício financeiro de 2022, a 

aprovação e a execução previstas nos §§ 9º e 11 do art. 166 da Constituição Federal 

corresponderão ao montante de execução obrigatória para o exercício de 2017, corrigido na 

forma estabelecida no inciso II do § 1º do art. 107 deste Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias." (NR) 

 

 "Art. 111-A. A partir do exercício financeiro de 2024, até o último exercício de vigência 

do Novo Regime Fiscal, a aprovação e a execução previstas nos §§ 9º e 11 do art. 166 da 

Constituição Federal corresponderão ao montante de execução obrigatória para o exercício 

de 2023, corrigido na forma estabelecida no inciso II do § 1º do art. 107 deste Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias." 

 

 "Art. 121. As contas referentes aos patrimônios acumulados de que trata o § 2º do art. 

239 da Constituição Federal cujos recursos não tenham sido reclamados por prazo superior a 

20 (vinte) anos serão encerradas após o prazo de 60 (sessenta) dias da publicação de aviso 

no Diário Oficial da União, ressalvada reivindicação por eventual interessado legítimo dentro 

do referido prazo.  

 Parágrafo único. Os valores referidos no caput deste artigo serão tidos por 

abandonados, nos termos do inciso III do caput do art. 1.275 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002 (Código Civil), e serão apropriados pelo Tesouro Nacional como receita primária para 

realização de despesas de investimento de que trata o § 6º-B do art. 107, que não serão 
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computadas nos limites previstos no art. 107, ambos deste Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, podendo o interessado reclamar ressarcimento à União no prazo de até 5 (cinco) 

anos do encerramento das contas." 

 

 "Art. 122. As transferências financeiras realizadas pelo Fundo Nacional de Saúde e pelo 

Fundo Nacional de Assistência Social diretamente aos fundos de saúde e assistência social 

estaduais, municipais e distritais, para enfrentamento da pandemia da Covid-19, poderão ser 

executadas pelos entes federativos até 31 de dezembro de 2023." 

 

 Art. 3º O limite estabelecido no inciso I do caput do art. 107 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias fica acrescido em R$ 145.000.000.000,00 (cento e quarenta e cinco bilhões 

de reais) para o exercício financeiro de 2023. 

 Parágrafo único. As despesas decorrentes do aumento de limite previsto no caput deste artigo 

não serão consideradas para fins de verificação do cumprimento da meta de resultado primário 

estabelecida no caput do art. 2º da Lei nº 14.436, de 9 de agosto de 2022, e ficam ressalvadas, no 

exercício financeiro de 2023, do disposto no inciso III do caput do art. 167 da Constituição Federal. 

 Art. 4º Os atos editados em 2023 relativos ao programa de que trata o art. 2º da Lei nº 14.284, 

de 29 de dezembro de 2021, ou ao programa que vier a substituí-lo, e ao programa auxílio Gás dos 

Brasileiros, de que trata a Lei nº 14.237, de 19 de novembro de 2021, ficam dispensados da observância 

das limitações legais quanto à criação, à expansão ou ao aperfeiçoamento de ação governamental, 

inclusive quanto à necessidade de compensação. 

 Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica a atos cujos efeitos financeiros 

tenham início a partir do exercício de 2024. 

 Art. 5º Para o exercício financeiro de 2023, a ampliação de dotações orçamentárias sujeitas 

ao limite previsto no inciso I do caput do art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

prevista nesta Emenda Constitucional poderá ser destinada ao atendimento de solicitações das 

comissões permanentes do Congresso Nacional ou de suas Casas. 

 § 1º Fica o relator-geral do Projeto de Lei Orçamentária de 2023 autorizado a apresentar 

emendas para a ampliação de dotações orçamentárias referida no caput deste artigo. 

 § 2º As emendas referidas no § 1º deste artigo: 

 I - não se sujeitam aos limites aplicáveis às emendas ao projeto de lei orçamentária; 

 II - devem ser classificadas de acordo com as alíneas a ou b do inciso II do § 4º do art. 7º da 

Lei nº 14.436, de 9 de agosto de 2022. 

 § 3º O disposto no caput deste artigo não impede os cancelamentos necessários à abertura 

de créditos adicionais. 

 § 4º As ações diretamente destinadas a políticas públicas para mulheres deverão constar entre 

as diretrizes sobre como a margem aberta será empregada. 

 Art. 6º O Presidente da República deverá encaminhar ao Congresso Nacional, até 31 de 

agosto de 2023, projeto de lei complementar com o objetivo de instituir regime fiscal sustentável para 

garantir a estabilidade macroeconômica do País e criar as condições adequadas ao crescimento 

socioeconômico, inclusive quanto à regra estabelecida no inciso III do caput do art. 167 da 

Constituição Federal. 

 Art. 7º O disposto nesta Emenda Constitucional não altera a base de cálculo estabelecida no 

§ 1º do art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 Art. 8º Fica o relator-geral do Projeto de Lei Orçamentária de 2023 autorizado a apresentar 

emendas para ações direcionadas à execução de políticas públicas até o valor de R$ 

9.850.000.000,00 (nove bilhões oitocentos e cinquenta milhões de reais), classificadas de acordo com 

a alínea b do inciso II do § 4º do art. 7º da Lei nº 14.436, de 9 de agosto de 2022. 

 Art. 9º Ficam revogados os arts. 106, 107, 109, 110, 111, 111-A, 112 e 114 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias após a sanção da lei complementar prevista no art. 6º desta Emenda 

Constitucional. 

 Art. 10. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

 Brasília, em 21 de dezembro de 2022 

 

Mesa da Câmara dos Deputados 

 

Deputado ARTHUR LIRA 

Presidente 

 

Deputado LINCOLN PORTELA 

1º Vice-Presidente 

 

Mesa do Senado Federal 

 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente 

 

Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 

1º Vice-Presidente 
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Deputado ANDRÉ DE PAULA 

2º Vice-Presidente 

 

Deputado LUCIANO BIVAR 

1º Secretário 

 

Deputado ODAIR CUNHA 

2º Secretário 

 

Deputada GEOVANIA DE SÁ 

3ª Secretária 

 

Deputada ROSANGELA GOMES 

4ª Secretária 

Senador ROMÁRIO 

2º Vice-Presidente 

 

Senador IRAJÁ 

1º Secretário 

 

Senador ELMANO FÉRRER 

2º Secretário 

 

Senador ROGÉRIO CARVALHO 

3º Secretário 

 

Senador WEVERTON 

4º Secretário 

 

(DOU, 22.12.2022) 

 
BOAD11088---WIN/INTER 

 

#AD11093B#  

 VOLTAR 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 127/2022 
 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 127, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

 

Altera a Constituição Federal e o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias para 

estabelecer que compete à União prestar assistência financeira complementar aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios e às entidades filantrópicas, para o cumprimento dos pisos 

salariais profissionais nacionais para o enfermeiro, o técnico de enfermagem, o auxiliar de 

enfermagem e a parteira; altera a Emenda Constitucional nº 109, de 15 de março de 2021, 

para estabelecer o superávit financeiro dos fundos públicos do Poder Executivo como fonte 

de recursos para o cumprimento dos pisos salariais profissionais nacionais para o enfermeiro, o 

técnico de enfermagem, o auxiliar de enfermagem e a parteira; e dá outras providências. 

 

 As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da 

Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

 Art. 1º O art. 198 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 14 e 15: 

 

 "Art. 198. ......................................................... 

 ........................................................................ 

 § 14. Compete à União, nos termos da lei, prestar assistência financeira complementar 

aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios e às entidades filantrópicas, bem como aos 

prestadores de serviços contratualizados que atendam, no mínimo, 60% (sessenta por cento) 

de seus pacientes pelo sistema único de saúde, para o cumprimento dos pisos salariais de que 

trata o § 12 deste artigo. 

 § 15. Os recursos federais destinados aos pagamentos da assistência financeira 

complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios e às entidades filantrópicas, 

bem como aos prestadores de serviços contratualizados que atendam, no mínimo, 60% 

(sessenta por cento) de seus pacientes pelo sistema único de saúde, para o cumprimento dos 

pisos salariais de que trata o § 12 deste artigo serão consignados no orçamento geral da União 

com dotação própria e exclusiva." (NR) 

 

 Art. 2º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

 "Art. 38. ........................................................... 

 § 1º ................................................................. 
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 § 2º As despesas com pessoal resultantes do cumprimento do disposto nos §§ 12, 13, 14 

e 15 do art. 198 da Constituição Federal serão contabilizadas, para fins dos limites de que trata 

o art. 169 da Constituição Federal, da seguinte forma: 

 I - até o fim do exercício financeiro subsequente ao da publicação deste dispositivo, 

não serão contabilizadas para esses limites; 

 II - no segundo exercício financeiro subsequente ao da publicação deste dispositivo, 

serão deduzidas em 90% (noventa por cento) do seu valor; 

 III - entre o terceiro e o décimo segundo exercício financeiro subsequente ao da 

publicação deste dispositivo, a dedução de que trata o inciso II deste parágrafo será reduzida 

anualmente na proporção de 10% (dez por cento) de seu valor." (NR) 

 

 "Art. 107. ......................................................... 

 ........................................................................ 

 § 6º ................................................................. 

 ......................................................................... 

 VI - despesas correntes ou transferências aos fundos de saúde dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, destinadas ao pagamento de despesas com pessoal para 

cumprimento dos pisos nacionais salariais para o enfermeiro, o técnico de enfermagem, o 

auxiliar de enfermagem e a parteira, de acordo com os §§ 12, 13, 14 e 15 do art. 198 da 

Constituição Federal. 

 ................................................................" (NR) 

 

 Art. 3º O art. 5º da Emenda Constitucional nº 109, de 15 de março de 2021, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

 

 "Art. 5º O superávit financeiro das fontes de recursos dos fundos públicos do Poder 

Executivo, exceto os saldos decorrentes do esforço de arrecadação dos servidores civis e 

militares da União, apurado ao final de cada exercício, poderá ser destinado: 

 I - à amortização da dívida pública do respectivo ente, nos exercícios de 2021 e de 

2022; e 

 II - ao pagamento de que trata o § 12 do art. 198 da Constituição Federal, nos exercícios 

de 2023 a 2027. 

 § 1º No período de que trata o inciso I do caput deste artigo, se o ente não tiver dívida 

pública a amortizar, o superávit financeiro das fontes de recursos dos fundos públicos do Poder 

Executivo será de livre aplicação. 

 ................................................................" (NR) 

 

 Art. 4º Poderão ser utilizados como fonte para pagamento da assistência financeira 

complementar de que trata o § 15 do art. 198 da Constituição Federal os recursos vinculados ao Fundo 

Social (FS) de que trata o art. 49 da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, ou de lei que venha a 

substituí-la, sem prejuízo à parcela que estiver destinada à área de educação. 

 Parágrafo único. Os recursos previstos no caput deste artigo serão acrescidos ao montante 

aplicado nas ações e serviços públicos de saúde, nos termos da Lei Complementar nº 141, de 13 de 

janeiro de 2012, ou de lei complementar que venha a substituí-la, e não serão computados para fins 

dos recursos mínimos de que trata o § 2º do art. 198 da Constituição Federal. 

 Art. 5º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

 Brasília, em 22 de dezembro de 2022 

 

Mesa da Câmara dos Deputados 

 

Deputado ARTHUR LIRA 

Presidente 

 

Deputado LINCOLN PORTELA 

1º Vice-Presidente 

 

Deputado ANDRÉ DE PAULA 

2º Vice-Presidente 

 

Deputado LUCIANO BIVAR 

1º Secretário 

 

Mesa do Senado Federal 

 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente 

 

Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 

1º Vice-Presidente 

 

Senador ROMÁRIO 

2º Vice-Presidente 

 

Senador IRAJÁ 

1º Secretário 
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Deputado ODAIR CUNHA 

2º Secretário 

 

Deputada GEOVANIA DE SÁ 

3ª Secretária 

 

Deputada ROSANGELA GOMES 

4ª Secretária 

Senador ELMANO FÉRRER 

2º Secretário 

 

Senador ROGÉRIO CARVALHO 

3º Secretário 

 

Senador WEVERTON 

4º Secretário 

 

(DOU, 23.12.2022) 

 
BOAD11093B---WIN/INTER 

 

 

 

#AD11093#  

 VOLTAR 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 128/2022 
 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 128, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

 

Acrescenta § 7º ao art. 167 da Constituição Federal, para proibir a imposição e a transferência, 

por lei, de qualquer encargo financeiro decorrente da prestação de serviço público para a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 

 

 As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da 

Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

 Art. 1º O art. 167 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do seguinte § 7º: 

 

 "Art. 167. ......................................................... 

 ........................................................................ 

 § 7º A lei não imporá nem transferirá qualquer encargo financeiro decorrente da 

prestação de serviço público, inclusive despesas de pessoal e seus encargos, para a União, os 

Estados, o Distrito Federal ou os Municípios, sem a previsão de fonte orçamentária e financeira 

necessária à realização da despesa ou sem a previsão da correspondente transferência de 

recursos financeiros necessários ao seu custeio, ressalvadas as obrigações assumidas 

espontaneamente pelos entes federados e aquelas decorrentes da fixação do salário mínimo, 

na forma do inciso IV do caput do art. 7º desta Constituição."(NR) 

 

 Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

 Brasília, em 22 de dezembro de 2022 
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(DOU, 23.12.2022) 

 
BOAD11093---WIN/INTER 
 

 

 

#AD11079#  

 VOLTAR 

 

PROGRAMA DE RETOMADA DO SETOR DE EVENTOS - PERSE - PROGRAMA DE GARANTIA AOS 

SETORES CRÍTICOS - PGSC - MODALIDADES DE RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDAS TRIBUTÁRIAS E NÃO 

TRIBUTÁRIAS - ATIVIDADE DE TRANSPORTE AÉREO REGULAR DE PASSAGEIROS - PIS/PASEP - 

COFINS - ALÍQUOTAS DE CONTRIBUIÇÃO - REDUÇÃO A ZERO - ALTERAÇÕES 
 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.147, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Presidente da República por meio da Medida Provisória nº 1.147/2022, altera a Lei nº 

14.148/2021 *(V. Bol. 1.904 - LT e Bol. 1.936 - AD), que instituiu o Programa Emergencial de Retomada 

do Setor de Eventos - Perse, e reduz a zero por cento as alíquotas da Contribuição para o Programa 

de Integração Social e o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep e 

da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins incidentes sobre as receitas 

decorrentes da atividade de transporte aéreo regular de passageiros. 

 Assim, ficam reduzidas a 0% (zero por cento) pelo prazo de 60 (sessenta) meses, contado do 

início da produção de efeitos desta Lei, as alíquotas dos seguintes tributos, incidentes sobre o 

resultado auferido pelas pessoas jurídicas pertencentes ao setor de eventos nas atividades 

relacionadas em ato do Ministério da Economia 

 A partir de 1º de janeiro de 2023, ficam reduzidas a zero por cento as alíquotas da 

Contribuição para o Programa de Integração Social e o Programa de Formação do Patrimônio 

do Servidor Público - PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - 

Cofins incidentes sobre as receitas decorrentes da atividade de transporte aéreo regular de 

passageiros. 

Mesa da Câmara dos Deputados 

 

Deputado ARTHUR LIRA 

Presidente 

 

Deputado LINCOLN PORTELA 

1º Vice-Presidente 

 

Deputado ANDRÉ DE PAULA 

2º Vice-Presidente 

 

Deputado LUCIANO BIVAR 

1º Secretário 

 

Deputado ODAIR CUNHA 

2º Secretário 

 

Deputada GEOVANIA DE SÁ 

3ª Secretária 

 

Deputada ROSANGELA GOMES 

4ª Secretária 

Mesa do Senado Federal 

 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente 

 

Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 

1º Vice-Presidente 

 

Senador ROMÁRIO 

2º Vice-Presidente 

 

Senador IRAJÁ 

1º Secretário 

 

Senador ELMANO FÉRRER 

2º Secretário 

 

Senador ROGÉRIO CARVALHO 

3º Secretário 

 

Senador WEVERTON 

4º Secretário 
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 As vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência da 

Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS não se aplica aos créditos vinculados às receitas 

decorrentes das atividades do setor de eventos de que trata.  

 A redução de alíquotas de que trata aplica-se aos fatos geradores que ocorrerem até 31 de 

dezembro de 2026. 

 

Consultora: Pâmela Aparecida de Souza Xavier. 

 

Altera a Lei nº 14.148, de 3 de maio de 2021, que instituiu o Programa Emergencial de 

Retomada do Setor de Eventos - Perse, e reduz a zero por cento as alíquotas da Contribuição 

para o Programa de Integração Social e o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público - PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 

incidentes sobre as receitas decorrentes da atividade de transporte aéreo regular de 

passageiros. 

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, 

adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 Art. 1º A Lei nº 14.148, de 3 de maio de 2021, passa a vigorar com a seguintes alterações: 

 

 "Art. 4º Ficam reduzidas a 0% (zero por cento) pelo prazo de 60 (sessenta) meses, 

contado do início da produção de efeitos desta Lei, as alíquotas dos seguintes tributos, 

incidentes sobre o resultado auferido pelas pessoas jurídicas pertencentes ao setor de eventos 

nas atividades relacionadas em ato do Ministério da Economia: 

 ........................................................................ 

 § 1º Para fins de fruição do benefício fiscal previsto no caput, a alíquota de 0% (zero por 

cento) será aplicada sobre as receitas e os resultados das atividades do setor de eventos de 

que trata este artigo. 

 § 2º O disposto no art. 17 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, não se aplica 

aos créditos vinculados às receitas decorrentes das atividades do setor de eventos de que 

trata este artigo. 

 § 3º Fica dispensada a retenção do IRPJ, da CSLL, da Contribuição para o PIS/Pasep e 

da Cofins quando o pagamento ou o crédito se referir a receitas desoneradas na forma deste 

artigo. 

 § 4º Até que entre em vigor o ato a que se refere o caput, a fruição do benefício fiscal 

de que trata este artigo deverá basear-se no ato que define os códigos CNAE previsto no § 2º 

do art. 2º. 

 § 5º Ato da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia 

disciplinará o disposto neste artigo." (NR) 

 

 Art. 2º A partir de 1º de janeiro de 2023, ficam reduzidas a zero por cento as alíquotas da 

Contribuição para o Programa de Integração Social e o Programa de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público - PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 

incidentes sobre as receitas decorrentes da atividade de transporte aéreo regular de passageiros. 

 § 1º O disposto no art. 17 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, não se aplica aos 

créditos vinculados às receitas decorrentes da atividade de transporte aéreo regular de passageiros 

de que trata este artigo. 

 § 2º A redução de alíquotas de que trata o caput aplica-se aos fatos geradores que ocorrerem 

até 31 de dezembro de 2026. 

 Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação e produz efeitos: 

 I - a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação, quanto ao art. 

1º, na parte em que altera o § 2º do art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021; e 

 II - a partir da data da publicação, quanto aos demais dispositivos. 

 Brasília, 20 de dezembro de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Marcelo Pacheco dos Guaranys 

Carlos Alberto Gomes de Brito 

 

(DOU, 21.12.2022) 

 
BOAD11079---WIN/INTER 
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#AD11089#  

 VOLTAR 

 

CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - CNSP - FUNDO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DE 

DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES, OU POR SUA 

CARGA, A PESSOAS TRANSPORTADAS OU NÃO - FDPVAT - PEDIDOS DE INDENIZAÇÕES - 

GESTÃO E OPERACIONALIZAÇÃO - CONTA TIPO POUPANÇA SOCIAL DIGITAL - DISPOSIÇÕES 
 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.149, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

 

 

Dispõe sobre a gestão e a operacionalização dos pedidos das indenizações previstas no art. 

3º da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, com vistas a assegurar a sua continuidade, e 

altera a Lei nº 14.075, de 22 de outubro de 2020. 

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, 

adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 Art. 1º A Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operador do Fundo do Seguro 

Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres, ou por sua 

Carga, a Pessoas Transportadas ou Não - FDPVAT, realizará a gestão de seus recursos e a gestão e a 

operacionalização dos pedidos das indenizações previstas no art. 3º da Lei nº 6.194, de 19 de 

dezembro de 1974, de acordo com a regulamentação do Conselho Nacional de Seguros Privados - 

CNSP, com vistas a assegurar a sua continuidade, relativamente aos sinistros ocorridos entre 1º de 

janeiro e 31 de dezembro de 2023. 

 Parágrafo único. Os pagamentos das indenizações decorrentes do deferimento dos pedidos 

de que trata o caput, inclusive em relação às respectivas ações judiciais e aos demais custos 

relacionados, correrão à conta e no limite dos recursos disponíveis no FDPVAT, administrado pela 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Presidente da República, por meio da Medida Provisória nº 1.149/2022, dispõe sobre a 

gestão e a operacionalização dos pedidos das indenizações previstas no art. 3º da Lei nº 

6.194/1974, com vistas a assegurar a sua continuidade, e altera a Lei nº 14.075/2020 *(V. Bol. 1.885 - 

LT), que dispõe sobre a conta do tipo poupança social digital e dá outras providências. Com isso, 

definiu-se: 

 (i) a Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operador do Fundo do Seguro 

Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres, ou por sua 

Carga, a Pessoas Transportadas ou Não (FDPVAT), realizará a gestão de seus recursos e a gestão e 

a operacionalização dos pedidos de indenizações, de acordo com a regulamentação do 

Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP), com vistas a assegurar a sua continuidade, 

relativamente aos sinistros ocorridos entre 1º.1 e 31.12.2023. Os pagamentos das indenizações, 

correrão à conta e no limite dos recursos disponíveis no FDPVAT, administrado pela Caixa 

Econômica Federal, e deverão ser efetuados por meio digital. 

 (ii) fica assegurado à Caixa Econômica Federal: a) o recebimento de remuneração em 

razão das atividades exercidas no tópico anterior, cuja forma e valor da respectiva remuneração 

serão definidos em ato do CNSP, de acordo com a proposta apresentada pela Caixa Econômica 

Federal e encaminhada pela Superintendência de Seguros Privados (Susep); e b) o recebimento 

de remuneração nos moldes adotados na data da publicação desta Medida Provisória, incluídos 

os critérios de revisão e de reajuste. 

 (iii) a conta do tipo poupança social digital poderá ser aberta de forma automática para o 

pagamento: a) do saque pelos trabalhadores titulares de contas vinculadas no Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço (FGTS), a critério do Conselho Curador do FGTS, ou em lei específica, quando 

o saque for realizado por grande quantidade de trabalhadores; b) de depósitos decorrentes de 

pagamento de benefícios sociais de responsabilidade da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, excluídos os benefícios previdenciários; e c) das indenizações do Seguro 

Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua 

carga, a pessoas transportadas ou não, relacionadas aos sinistros ocorridos entre 1º.1 e 31.12.2023. 

 

Consultor: Glaydson Ricardo de Souza. 
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Caixa Econômica Federal, e deverão ser efetuados por meio digital, nos termos do disposto na Lei nº 

14.075, de 22 de outubro de 2020. 

 Art. 2º Fica assegurado à Caixa Econômica Federal o recebimento de remuneração em razão 

das atividades exercidas na forma prevista no art. 1º. 

 § 1º A forma e o valor da remuneração prevista no caput serão definidos em ato do CNSP, de 

acordo com a proposta apresentada pela Caixa Econômica Federal e encaminhada pela 

Superintendência de Seguros Privados - Susep, após análise técnica, considerado o desenvolvimento 

da operação de que trata esta Medida Provisória e observado o equilíbrio econômico-financeiro do 

agente operador e do FDPVAT. 

 § 2º Fica assegurado à Caixa Econômica Federal o recebimento de remuneração nos moldes 

adotados na data da publicação desta Medida Provisória, incluídos os critérios de revisão e de 

reajuste, até a edição do ato a que se refere o § 1º. 

 Art. 3º A Lei nº 14.075, de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

 "Art. 3º ............................................................ 

 ........................................................................ 

 IV - .................................................................. 

 ........................................................................ 

 c) estabelecidas no caput do art. 20 da Lei nº 8.036, de 1990, a critério do Conselho 

Curador do FGTS, ou em lei específica, quando o saque for realizado por grande quantidade 

de trabalhadores; 

 V - de depósitos decorrentes de pagamento de benefícios sociais de responsabilidade 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, excluídos os benefícios 

previdenciários; e 

 VI - das indenizações de que trata a Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, 

relacionadas aos sinistros ocorridos entre 1º de janeiro e 31 de dezembro de 2023. 
 ................................................................" (NR) 

 
 Art. 4º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 Brasília, 21 de dezembro de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 
 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Marcelo Pacheco dos Guaranys 

 
(DOU, 22.12.2022) 

 
BOAD11089---WIN/INTER 
 

 

 

#AD11080#  

 VOLTAR 

 

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS - PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO 

SERVIDOR PÚBLICO - PASEP - CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE 

SOCIAL - COFINS - ICMS - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - COMBUSTÍVEIS - ENERGIA ELÉTRICA - 

COMUNICAÇÃO - TRANSPORTE COLETIVO - INCIDÊNCIA - ALTERAÇÕES - PARTES VETADAS 
 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 194, DE 23 DE JUNHO DE 2022. 
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Altera a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), e a Lei 
Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996 (Lei Kandir), para considerar bens e serviços 
essenciais os relativos aos combustíveis, à energia elétrica, às comunicações e ao transporte 
coletivo, e as Leis Complementares nºs 192, de 11 de março de 2022, e 159, de 19 de maio de 
2017. 

 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do parágrafo 5o do 
art. 66 da Constituição Federal, as seguintes partes vetadas da Lei Complementar no 194, de 23 de 
junho de 2022: 
 

 "Art. 5º As vinculações relativas ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), previstas nos arts. 
212 e 212-A da Constituição Federal, bem como as receitas vinculadas às ações e aos serviços 
de saúde, previstas nos incisos II e III do § 2º do art. 198 da Constituição Federal, serão mantidas 
pelos Estados e pelos Municípios, conforme o caso, na proporção da dedução dos contratos 
de dívida dos Estados administrada pela Secretaria do Tesouro Nacional ou dos contratos de 
dívida com aval da União, bem como na proporção da parcela de CFEM apropriada. " 

 
 "Art. 14. Em caso de perda de recursos ocasionada por esta Lei Complementar, 
observado o disposto nos arts. 3º e 4º, a União compensará os demais entes da Federação 
para que os mínimos constitucionais da saúde e da educação e o Fundeb tenham as mesmas 
disponibilidades financeiras na comparação com a situação em vigor antes desta Lei 
Complementar. 
 Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios beneficiários do disposto 
nos arts. 3º e 4º desta Lei Complementar deverão manter a execução proporcional de gastos 
mínimos constitucionais em saúde e educação, inclusive quanto à destinação de recursos ao 
Fundeb, na comparação com a situação em vigor antes desta Lei Complementar." 

 
 Brasília, 21 de dezembro de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 
 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
 

(DOU, 22.12.2022) 
 
BOAD11080---WIN/INTER 
 
 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Presidente da República, promulga, nos termos do parágrafo 5º do art. 66 da Constituição 

Federal, as seguintes partes vetadas da Lei Complementar nº 194/2022 *(V. Bol. 1.945 - AD), para 

estabelecer o seguinte: 

 *as vinculações relativas ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), previstas nos arts. 212 e 212-A da 

Constituição Federal, bem como as receitas vinculadas às ações e aos serviços de saúde, previstas 

nos incisos II e III do § 2º do art. 198 da Constituição Federal, serão mantidas pelos Estados e pelos 

Municípios, conforme o caso, na proporção da dedução dos contratos de dívida dos Estados 

administrada pela Secretaria do Tesouro Nacional ou dos contratos de dívida com aval da União, 

bem como na proporção da parcela de CFEM apropriada. 

 *em caso de perda de recursos ocasionada por esta Lei Complementar, observado o 

disposto nos arts. 3º e 4º, a União compensará os demais entes da Federação para que os mínimos 

constitucionais da saúde e da educação e o Fundeb tenham as mesmas disponibilidades 

financeiras na comparação com a situação em vigor antes desta Lei Complementar. 

 Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios beneficiários do disposto nos arts. 3º e 4º desta 

Lei Complementar deverão manter a execução proporcional de gastos mínimos constitucionais 

em saúde e educação, inclusive quanto à destinação de recursos ao Fundeb, na comparação 

com a situação em vigor antes desta Lei Complementar." 

 

Consultora: Gláucia Cristina Peixoto. 
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#AD11081#  

 VOLTAR 

 
PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS - PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO 
SERVIDOR PÚBLICO - PASEP - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL - 
ALÍQUOTAS - INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS - ISENÇÃO DO IPI - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU AUTISMO - CRÉDITO PRESUMIDO - EXTINÇÃO DO REGIME 
ESPECIAL DA INDÚSTRIA QUÍMICA - ALTERAÇÕES - PARTES VETADAS 
 
 
LEI Nº 14.374, DE 21 DE JUNHO DE 2022. 
 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 

 O Presidente da República, promulga, nos termos do parágrafo 5° do art. 66 da Constituição 

Federal, as seguintes partes vetadas da Lei n° 14.374/2021 *(V. Bol. 1.945 - AD), que altera as Leis 

n°s 11.196/2005, e 10.865/2004, para definir condições para apuração do valor a recolher do 

PIS/PASEP e da COFINS pelas centrais petroquímicas e químicas, e a Lei n° 14.183/2021 *(V . Bol. 

1.911 - AD):  

 (i) para os fatos geradores ocorridos nos anos de 2025 a 2027, a Contribuição para o 

PIS/PASEP e a COFINS devidas pelo produtor ou importador de nafta petroquímica, incidentes 

sobre a receita bruta decorrente da venda desse produto às centrais petroquímicas, serão 

calculadas com base nas alíquotas de 1,52% e 7%, respectivamente.  

 (ii) no período de janeiro de 2024 a dezembro de 2027, as centrais petroquímicas e as 

indústrias químicas tributadas pelo regime não cumulativo que apurarem créditos decorrentes de 

aquisição ou importação de nafta petroquímica, bem como etano, propano, butano, 

condensado, correntes gasosas de refinaria - HLR - hidrocarbonetos leves de refino, eteno, 

propeno, buteno, butadieno, orto-xileno, benzeno, tolueno, isopreno e paraxileno, poderão 

descontar créditos adicionais calculados mediante aplicação da alíquota de 0,5% para a 

Contribuição para o PIS/PASEP e Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e de 1% para a 

COFINS e a COFINS-Importação, sobre a base de cálculo das respectivas contribuições, mediante 

compromisso de investimento em ampliação de capacidade instalada.  

 (iii) para os fatos geradores ocorridos nos anos de 2025 a 2027, a Contribuição para PIS/PASEP-

Importação e a COFINS-Importação devidos na importação de etano, propano e butano, 

destinados à produção de eteno e propeno; de nafta petroquímica e de condensado destinado 

a centrais petroquímicas; bem como na importação de eteno, propeno, buteno, butadieno, orto-

xileno, benzeno, tolueno, isopreno e paraxileno, quando efetuada por indústrias químicas, serão 

calculadas mediante aplicação das alíquotas de 1,52% e 7%, respectivamente.  

 (iv) a partir de 1°.1.2028, ficam revogadas as disposições que especifica. 

 

Consultor: Glaydson Ricardo de Souza. 

 

Altera as Leis nºs 11.196, de 21 de novembro de 2005, e 10.865, de 30 de abril de 2004, para 

definir condições para a apuração do valor a recolher da Contribuição para os Programas de 

Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Contribuição para o 

PIS/Pasep) e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) pelas 

centrais petroquímicas e indústrias químicas, e a Lei nº 14.183, de 14 de julho de 2021. 

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do parágrafo 5º do 

art. 66 da Constituição Federal, as seguintes partes vetadas da Lei no 14.374, de 21 de junho de 2022: 

 "Art. 1º A Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

 'Art. 56. ........................................................... 

 ........................................................................ 

 IX - 1,52% (um inteiro e cinquenta e dois centésimos por cento) e 7% (sete por cento), 

para os fatos geradores ocorridos nos anos de 2025 a 2027. 

 ..................................................................' (NR) 
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 'Art. 57-D. As centrais petroquímicas e as indústrias químicas que apurarem créditos na 

forma prevista nos arts. 57 e 57-A desta Lei poderão descontar, no período de janeiro de 2024 

a dezembro de 2027, créditos adicionais calculados mediante a aplicação da alíquota de 

0,5% (cinco décimos por cento) para a Contribuição para os Programas de Integração Social 

e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Contribuição para o PIS/Pasep) e a 

Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público incidente na Importação de Produtos Estrangeiros ou Serviços (Contribuição 

para o PIS/Pasep-Importação) e de 1% (um por cento) para a Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e a Contribuição Social para o Financiamento 

da Seguridade Social devida pelo Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços do Exterior 

(Cofins-Importação), sobre a base de cálculo da respectiva contribuição, mediante 

compromisso de investimento em ampliação de capacidade instalada. 

 § 1º O benefício previsto neste artigo aplica-se inclusive aos investimentos em 

ampliação de capacidade produtiva ou instalação de novas plantas que utilizem gás natural 

para a produção de fertilizantes. 

 § 2º O abatimento proporcionado pelos créditos adicionais previstos neste artigo será 

limitado ao valor efetivamente investido nos termos do compromisso a que se refere o caput 

deste artigo. ' " 

 

 "Art. 2º O art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

 'Art. 8º ............................................................. 

 ........................................................................ 

 § 15. ............................................................... 

 ........................................................................ 

 IX - 1,52% (um inteiro e cinquenta e dois centésimos por cento) e 7% (sete por cento), 

para os fatos geradores ocorridos nos anos de 2025 a 2027. 

 ...................................................................'(NR)" 

 

 "Art. 3º O art. 9º da Lei nº 14.183, de 14 de julho de 2021, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 'Art. 9º Ficam revogados a partir de 1º de janeiro de 2028 os §§ 15, 16 e 23 do art. 8º da 

Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, e os arts. 56, 57, 57-A e 57-C da Lei nº 11.196, de 21 de 

novembro de 2005.' (NR) " 

 

 Brasília, 21 de dezembro de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 
 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
 

(DOU, 22.12.2022) 
 
BOAD11081---WIN/INTER 

 

#AD11082#  

 VOLTAR 

 

SISTEMA ELETRÔNICO DOS REGISTROS PÚBLICOS - SERP - ATENDIMENTO REMOTO AOS USUÁRIOS 

- REGISTROS PÚBLICOS - MODERNIZAÇÃO E UNIFICAÇÃO DE CARTÓRIOS - DISPOSIÇÕES - 

PARTES VETADAS  

 

 

LEI Nº 14.382, DE 27 DE JUNHO DE 2022. 
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Dispõe sobre o Sistema Eletrônico dos Registros Públicos (Serp); altera as Leis nºs 4.591, de 16 de 

dezembro de 1964, 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei de Registros Públicos), 6.766, de 19 

de dezembro de 1979, 8.935, de 18 de novembro de 1994, 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

(Código Civil), 11.977, de 7 de julho de 2009, 13.097, de 19 de janeiro de 2015, e 13.465, de 11 

de julho de 2017; e revoga a Lei nº 9.042, de 9 de maio de 1995, e dispositivos das Leis nºs 4.864, 

de 29 de novembro de 1965, 8.212, de 24 de julho de 1991, 12.441, de 11 de julho de 2011, 

12.810, de 15 de maio de 2013, e 14.195, de 26 de agosto de 2021. 

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do parágrafo 5º do 

art. 66 da Constituição Federal, a seguinte parte vetada da Lei no 14.382, de 27 de junho de 2022: 

 

 "Art. 6º Os oficiais dos registros públicos, quando cabível, receberão dos interessados, 

por meio do Serp, os extratos eletrônicos para registro ou averbação de fatos, de atos e de 

negócios jurídicos, nos termos do inciso VIII do caput do art. 7º desta Lei. 

 § 1º ................................................................. 

 ........................................................................ 

 III - os extratos eletrônicos relativos a bens imóveis deverão, obrigatoriamente, ser 

acompanhados do arquivamento da íntegra do instrumento contratual, em cópia simples, 

exceto se apresentados por tabelião de notas, hipótese em que este arquivará o instrumento 

contratual em pasta própria. 

 ........................................................................." 

 

 Brasília, 21 de dezembro de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

 

(DOU, 22.12.2022) 

 
BOAD11082---WIN/INTER 

 

 

 

#AD11083#  

 VOLTAR 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Presidente da República, promulga, nos termos do parágrafo 5º do art. 66 da Constituição 

Federal, a seguinte parte vetada da Lei nº 14.382/2022 *(V. Bol. 1.945 - AD), para estabelecer o 

seguinte: 

 - Os oficiais dos registros públicos, quando cabível, receberão dos interessados, por meio do 

Serp, os extratos eletrônicos para registro ou averbação de fatos, de atos e de negócios jurídicos, 

nos termos do inciso VIII do caput do art. 7º desta Lei, que trata da Competência da Corregedoria 

Nacional de Justiça. 

 - Os extratos eletrônicos relativos a bens imóveis deverão, obrigatoriamente, ser 

acompanhados do arquivamento da íntegra do instrumento contratual, em cópia simples, exceto 

se apresentados por tabelião de notas, hipótese em que este arquivará o instrumento contratual 

em pasta própria. 

 

Consultora: Pâmela Aparecida de Souza Xavier. 
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REGISTROS PÚBLICOS - FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - FII - FUNDOS DE INVESTIMENTO 
NAS CADEIAS PRODUTIVAS DO AGRONEGÓCIO - FIAGRO - CÉDULA DE PRODUTO RURAL - 
PIS/PASEP - COFINS - IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO NO MERCADO INTERNO DE 
FERTILIZANTES E DEFENSIVOS AGROPECUÁRIOS - ALTERAÇÕES - PARTES VETADAS 
 
 
LEI Nº 14.421, DE 20 DE JULHO DE 2022. 
 

 

 

Altera as Leis nºs 492, de 30 de agosto de 1937, 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei de 

Registros Públicos), 8.668, de 25 de junho de 1993, 8.929, de 22 de agosto de 1994, 10.925, de 

23 de julho de 2004, 11.076, de 30 de dezembro de 2004, e 13.986, de 7 de abril de 2020, e os 

Decretos-Lei nºs 3.365, de 21 de junho de 1941, e 167, de 14 de fevereiro de 1967. 

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do parágrafo 5º do 

art. 66 da Constituição Federal, as seguintes partes vetadas da Lei nº 14.421, de 20 de julho de 2022: 

 

 "Art. 7º O art. 8º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 'Art. 8º ............................................................................................................. 

 .................................................................................................................................... 

 § 11. A pessoa jurídica que até o final de cada trimestre-calendário não conseguir 

utilizar o crédito presumido apurado nos termos deste artigo, relativamente aos produtos 

classificados nos códigos 11.01 da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), poderá: 

 I - efetuar a sua compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos 

a tributos administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, observada a 

legislação específica aplicável à matéria; ou 

 II - solicitar seu ressarcimento em espécie, observada a legislação específica aplicável 

à matéria. 

 § 12. O saldo acumulado dos créditos presumidos de que trata este artigo já existente 

na data de entrada em vigor da lei que permitir o ressarcimento e a compensação de tais 

créditos ao final de cada trimestre-calendário poderá ser compensado nos termos deste 

artigo.' (NR)" 

 

 Brasília, 21 de dezembro de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Presidente da República, promulga, nos termos do parágrafo 5º do art. 66 da Constituição 

Federal, as seguintes partes vetadas da Lei 14.421/2022 *(V. Bol. 1.948 - AD): 

 - § 11 do artigo 8º, para dispor que a pessoa jurídica que até o final de cada trimestre-

calendário não conseguir utilizar o crédito presumido apurado nos termos deste artigo, 

relativamente aos produtos classificados nos códigos 11.01 da Nomenclatura Comum do Mercosul 

(NCM), poderá: 

 - efetuar a sua compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a 

tributos administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, observada a legislação 

específica aplicável à matéria; ou 

 - solicitar seu ressarcimento em espécie, observada a legislação específica aplicável à 

matéria. 

 E no § 12, que o saldo acumulado dos créditos presumidos de que trata este artigo já 

existente na data de entrada em vigor da lei que permitir o ressarcimento e a compensação de 

tais créditos ao final de cada trimestre-calendário poderá ser compensado nos termos deste artigo. 

 

Consultora: Gláucia Cristina Peixoto. 
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(DOU, 22.12.2022) 

 
BOAD11083---WIN/INTER 

 

#AD11084#  

 VOLTAR 

 

EMISSÃO DE LETRA DE RISCO DE SEGURO - LRS - SOCIEDADE SEGURADORA DE PROPÓSITO 

ESPECÍFICO - SSPE - REGRAS GERAIS APLICÁVEIS À SECURITIZAÇÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS 

- EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS - FLEXIBILIZAÇÃO DO REQUISITO DE INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA - PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE ESCRITURAÇÃO E DE CUSTÓDIA DE VALORES 

MOBILIÁRIOS - DISPOSIÇÕES - PARTES VETADAS 
 

 

LEI Nº 14.430, DE 3 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 

 
Dispõe sobre a emissão de Letra de Risco de Seguro (LRS) por Sociedade Seguradora de 
Propósito Específico (SSPE), sobre as regras gerais aplicáveis à securitização de direitos 
creditórios e à emissão de Certificados de Recebíveis e sobre a flexibilização do requisito de 
instituição financeira para a prestação do serviço de escrituração e de custódia de valores 
mobiliários; altera as Leis nºs 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 6.385, de 7 de dezembro de 
1976, 9.718, de 27 de novembro de 1998, 4.594, de 29 de dezembro de 1964, e o Decreto-Lei 
nº 73, de 21 de novembro de 1966; e revoga dispositivos das Leis nºs 9.514, de 20 de novembro 
de 1997, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 11.076, de 30 de dezembro de 2004, 12.810, de 15 de 
maio de 2013, 13.331, de 1º de setembro de 2016, e 13.986, de 7 de abril de 2020. 

 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do parágrafo 5º do 
art. 66 da Constituição Federal, as seguintes partes vetadas da Lei nº 14.430, de 3 de agosto de 2022: 
 

 "Art. 36. O Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 
 'Art. 124. As comissões de corretagem somente poderão ser pagas a corretor de 
seguros devidamente habilitado e deverão ser informadas aos segurados quando solicitadas.' 
(NR) 
 
 'Art. 128-A. Os corretores de seguros que não se associarem ou se filiarem a uma 
entidade autorreguladora do mercado de corretagem de forma facultativa deverão ser 
supervisionados pela Susep.' " 
 
 "Art. 38. Ficam revogados: 
 I - .................................................................... 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Presidente da República, promulga, nos termos do parágrafo 5° do art. 66 da Constituição 

Federal, as seguintes partes vetadas da Lei n° 14.430/2022 *(V. Bol. 1.949 - AD), que dispõe sobre a 

emissão de Letra de Risco de Seguro (LRS) por Sociedade Seguradora de Propósito Específico 

(SSPE), sobre as regras gerais aplicáveis à securitização de direitos creditórios e à emissão de 

Certificados de Recebíveis e sobre a flexibilização do requisito de instituição financeira para a 

prestação do serviço de escrituração e de custódia de valores mobiliários:  

 (i) as comissões de corretagem somente poderão ser pagas ao corretor de seguros 

devidamente habilitado e, quando solicitadas, deverão ser informadas aos segurados.  

 (ii) serão supervisionados pela Susep, os corretores de seguros que não se associarem ou se 

filiarem a uma entidade autorreguladora do mercado de corretagem de forma facultativa.  

 (iii) revoga o dispositivo que especifica, o qual determinava que quando os seguros eram 

efetuados diretamente entre o segurador e o segurado, sem interveniência de corretor, não 

haveria corretagem a pagar. 

 

Consultor: Glaydson Ricardo de Souza. 
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 ........................................................................ 
 g) § 2º do art. 13; 
 ........................................................................" 

 
 Brasília, 21 de dezembro de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 
 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
 

(DOU, 22.12.2022) 
 
BOAD11084---WIN/INTER 
 

#AD11085#  

 VOLTAR 

 
PROGRAMA DE AUMENTO DA PRODUTIVIDADE DA FROTA RODOVIÁRIA NO PAÍS - RENOVAR - 
INSTITUIÇÃO - PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS - PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO 
PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP - CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA 
SEGURIDADE SOCIAL - COFINS - PIS-IMPORTAÇÃO - PASEP-IMPORTAÇÃO - CONTRIBUIÇÃO 
PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS - COFINS-IMPORTAÇÃO - 
SUSPENSÃO - INCLUSÃO DE SERVIÇOS NO REGIME DE DRAWBACK - ALTERAÇÕES - PARTES 
VETADAS 
 
 
LEI Nº 14.440, DE 2 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente da República, promulga, nos termos do parágrafo 5o do art. 66 da 
Constituição Federal, a seguinte parte vetada da Lei no 14.440/2022 *(V. Bol. 1.952 - AD), para 
estabelecer o seguinte: 
 Do valor apurado na forma Da cobrança não cumulativa da Cofins a pessoa jurídica 
poderá descontar créditos calculados em relação a razão de 75% calculados em relação as 
pessoas jurídicas que contratem serviço de transporte de carga prestado por: 
 * pessoa física, transportador autônomo, poderá descontar, da Cofins devida em cada 
período de apuração, crédito presumido calculado sobre o valor dos pagamentos efetuados por 
esses serviços 
 * pessoa jurídica transportadora, optante pelo SIMPLES, poderá descontar, da Cofins devida 
em cada período de apuração, crédito calculado sobre o valor dos pagamentos efetuados por 
esses serviços. 
 Aplica-se também  à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa de que trata a Lei no 
10.637/2002 do valor apurado na forma Da cobrança não cumulativa da Cofins a pessoa jurídica 
poderá descontar créditos calculados em relação a razão de 75% calculados em relação as 
pessoas jurídicas que contratem serviço de transporte de carga que menciona. 
 A partir de 1º de janeiro de 2023, na hipótese de ocorrência de acúmulo de crédito 
remanescente, resultante da diferença da alíquota aplicada na importação do bem e da alíquota 
aplicada na sua revenda no mercado interno, conforme apuração prevista neste artigo e no art. 
17 desta Lei, a pessoa jurídica importadora poderá utilizar o referido crédito remanescente para fins 
de restituição, ressarcimento ou compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, 
relativos a tributos e a contribuições administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, observada a legislação específica aplicável à matéria. 
 A taxa de juros prefixada (pro rata die , pela Taxa de Longo Prazo (TLP), apurada 
mensalmente, composta pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA), apurado e divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), e 
pela taxa de juros prefixada, estabelecida em cada operação), terá vigência mensal, com início 
no primeiro dia útil de cada mês-calendário, e corresponderá à média aritmética simples das taxas 
para o prazo de cinco anos da estrutura a termo da taxa de juros das Notas do Tesouro Nacional 
Série B – NTN-B, apuradas diariamente, dos três meses que antecedem a sua definição. 
 Para operações de crédito realizadas no âmbito do Programa de Aumento da 
Produtividade da Frota Rodoviária no País (Renovar), a taxa de juros referida terá condições 
favorecidas ao tomador. 
 
Consultora: Pâmela Aparecida de Souza Xavier. 
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LEI Nº 14.440, DE 2 DE SETEMBRO DE 2022 Institui o Programa de Aumento da Produtividade da 
Frota Rodoviária no País (Renovar); e altera as Leis nºs 9.478, de 6 de agosto de 1997, 9.503, de 
23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), 10.336, de 19 de dezembro de 2001, 
10.833, de 29 de dezembro de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 11.080, de 30 de dezembro 
de 2004, 11.442, de 5 de janeiro de 2007, 11.945, de 4 de junho de 2009, e 13.483, de 21 de 
setembro de 2017. 

 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do parágrafo 5º do 
art. 66 da Constituição Federal, as seguintes partes vetadas da Lei nº14.440, de 2 de setembro de 2022: 
 
 "Art. 18. O § 19 do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 

 'Art. 3º ............................................................. 
 ........................................................................ 
 § 19. As pessoas jurídicas que contratem serviço de transporte de carga prestado por: 

 ..................................................................' (NR)" 

 
 "Art. 19. O art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar acrescido do 
seguinte § 2º-A: 
 'Art. 15. ............................................................ 
 ......................................................................... 
 § 2º-A. A partir de 1º de janeiro de 2023, na hipótese de ocorrência de acúmulo de 
crédito remanescente, resultante da diferença da alíquota aplicada na importação do bem 
e da alíquota aplicada na sua revenda no mercado interno, conforme apuração prevista 
neste artigo e no art. 17 desta Lei, a pessoa jurídica importadora poderá utilizar o referido 
crédito remanescente para fins de restituição, ressarcimento ou compensação com débitos 
próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e a contribuições administrados pela 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, observada a legislação específica aplicável 
à matéria. 
 .................................................................' (NR)" 

 
 "Art. 23. O art. 3º da Lei nº 13.483, de 21 de setembro de 2017, passa a vigorar acrescido 
do seguinte § 4º: 
 'Art. 3º ............................................................. 
 ........................................................................ 
 § 4º Para operações de crédito realizadas no âmbito do Programa de Aumento da 
Produtividade da Frota Rodoviária no País (Renovar), a taxa de juros referida no caput deste 
artigo terá condições favorecidas ao tomador.' (NR)" 

 
 Brasília, 21 de dezembro de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 
 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
 

(DOU, 22.12.2022) 
 
BOAD11085---WIN/INTER 
 
 
 

#AD11086#  

 VOLTAR 

 
PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE ATIVOS VIRTUAIS - PREVENÇÃO DE CRIME DE FRAUDE COM A 
UTILIZAÇÃO DE ATIVOS VIRTUAIS, VALORES MOBILÍARIOS OU ATIVOS FINANCEIROS - CRIMES 
CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL - LAVAGEM DE DINHEIRO - DISPOSIÇÕES 
 
 
LEI Nº 14.478, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente da República, por meio da Lei nº 14.478/2022, dispõe sobre diretrizes a serem 
observadas na prestação de serviços de ativos virtuais e na regulamentação das prestadoras de 
serviços de ativos virtuais. 
 Dentre as disposições, destacamos: 
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 - aos valores mobiliários sujeitos ao regime da Lei nº 6.385/1976 não se aplica as disposições 
desta Lei e as prestadoras de serviços de ativos virtuais somente poderão funcionar no País 
mediante prévia autorização de órgão ou entidade da Administração Pública federal. 
 - Para os efeitos desta Lei, considera-se ativo virtual a representação digital de valor que 
pode ser negociada ou transferida por meios eletrônicos e utilizada para realização de 
pagamentos ou com propósito de investimento, não incluídos: 

 * moeda nacional e moedas estrangeiras; 

 * moeda eletrônica, nos termos da Lei nº 12.865/2013; 

 * instrumentos que provejam ao seu titular acesso a produtos ou serviços especificados ou a 

benefício proveniente desses produtos ou serviços, a exemplo de pontos e recompensas de 

programas de fidelidade; e 

 * representações de ativos cuja emissão, escrituração, negociação ou liquidação esteja 

prevista em lei ou regulamento, a exemplo de valores mobiliários e de ativos financeiros. Parágrafo 

único. 

 Para a referida prestação de serviço de ativos virtuais serão observadas as seguintes 

diretrizes: 

 * livre iniciativa e livre concorrência; 

 * boas práticas de governança, transparência nas operações e abordagem baseada em 

riscos; 

 * segurança da informação e proteção de dados pessoais; 

 * proteção e defesa de consumidores e usuários; 

 * proteção à poupança popular 

 Será de competência do órgão ou da entidade reguladora indicada em ato do Poder 

Executivo Federal: 

 * autorizar funcionamento, transferência de controle, fusão, cisão e incorporação da 

prestadora de serviços de ativos virtuais; 

 * estabelecer condições para o exercício de cargos em órgãos estatutários e contratuais em 

prestadora de serviços de ativos virtuais e autorizar a posse e o exercício de pessoas para cargos 

de administração; 

 * supervisionar a prestadora de serviços de ativos virtuais e aplicar as disposições da Lei nº 

13.506/2017, em caso de descumprimento desta Lei ou de sua regulamentação; 

 * cancelar, de ofício ou a pedido, as autorizações de que tratam os incisos acima; e 

 * dispor sobre as hipóteses em que as atividades ou operações de que trata o art. 5º desta 

Lei serão incluídas no mercado de câmbio ou em que deverão submeter-se à regulamentação 

de capitais brasileiros no exterior e capitais estrangeiros no País. 

 A referida Lei altera ainda o Decreto-Lei nº 2.848/1940 (Código Penal), acrescendo o art. 171-

A, para dispor que a Fraude com a utilização de ativos virtuais, valores mobiliários ou ativos 

financeiros com o fim de obter vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo 

alguém em erro, mediante artifício, ardil ou qualquer outro meio fraudulento. Pena - reclusão, de 

4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. 

 Altera também a Lei nº 9.613/1998, em seu artigo 1º, § para dispor que a pena será 

aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços) se os crimes definidos nesta Lei forem cometidos 

de forma reiterada, por intermédio de organização criminosa ou por meio da utilização de ativo 

e em seu artigo 10, inciso II, para dispor que as pessoas físicas ou jurídicas : 

 - manterão registro de toda transação em moeda nacional ou estrangeira, títulos e valores 

mobiliários, títulos de crédito, metais, ativos virtuais, ou qualquer ativo passível de ser convertido 

em dinheiro, que ultrapassar limite fixado pela autoridade competente e nos termos de instruções 

por esta expedidas. 

 

Consultora: Gláucia Cristina Peixoto. 

 

Dispõe sobre diretrizes a serem observadas na prestação de serviços de ativos virtuais e na 

regulamentação das prestadoras de serviços de ativos virtuais; altera o Decreto-Lei nº 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para prever o crime de fraude com a utilização de 

ativos virtuais, valores mobiliários ou ativos financeiros; e altera a Lei nº 7.492, de 16 de junho de 

1986, que define crimes contra o sistema financeiro nacional, e a Lei nº 9.613, de 3 de março 

de 1998, que dispõe sobre lavagem de dinheiro, para incluir as prestadoras de serviços de 

ativos virtuais no rol de suas disposições. 

 

 O PRESIDENT E DA REPÚBLICA 

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
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 Art. 1º Esta Lei dispõe sobre diretrizes a serem observadas na prestação de serviços de ativos 

virtuais e na regulamentação das prestadoras de serviços de ativos virtuais. 

 Parágrafo único. O disposto nesta Lei não se aplica aos ativos representativos de valores 

mobiliários sujeitos ao regime da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, e não altera nenhuma 

competência da Comissão de Valores Mobiliários. 

 Art. 2º As prestadoras de serviços de ativos virtuais somente poderão funcionar no País 

mediante prévia autorização de órgão ou entidade da Administração Pública federal. 

 Parágrafo único. Ato do órgão ou da entidade da Administração Pública federal a que se 

refere o caput estabelecerá as hipóteses e os parâmetros em que a autorização de que trata o caput 

deste artigo poderá ser concedida mediante procedimento simplificado. 

 Art. 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se ativo virtual a representação digital de valor que 

pode ser negociada ou transferida por meios eletrônicos e utilizada para realização de pagamentos 

ou com propósito de investimento, não incluídos: 

 I - moeda nacional e moedas estrangeiras; 

 II - moeda eletrônica, nos termos da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013; 

 III - instrumentos que provejam ao seu titular acesso a produtos ou serviços especificados ou a 

benefício proveniente desses produtos ou serviços, a exemplo de pontos e recompensas de 

programas de fidelidade; e 

 IV - representações de ativos cuja emissão, escrituração, negociação ou liquidação esteja 

prevista em lei ou regulamento, a exemplo de valores mobiliários e de ativos financeiros. 

 Parágrafo único. Competirá a órgão ou entidade da Administração Pública federal definido 

em ato do Poder Executivo estabelecer quais serão os ativos financeiros regulados, para fins desta Lei. 

 Art. 4º A prestação de serviço de ativos virtuais deve observar as seguintes diretrizes, segundo 

parâmetros a serem estabelecidos pelo órgão ou pela entidade da Administração Pública federal 

definido em ato do Poder Executivo: 

 I - livre iniciativa e livre concorrência; 

 II - boas práticas de governança, transparência nas operações e abordagem baseada em 

riscos; 

 III - segurança da informação e proteção de dados pessoais; 

 IV - proteção e defesa de consumidores e usuários; 

 V - proteção à poupança popular; 

 VI - solidez e eficiência das operações; e 

 VII - prevenção à lavagem de dinheiro e ao financiamento do terrorismo e da proliferação de 

armas de destruição em massa, em alinhamento com os padrões internacionais. 

 Art. 5º Considera-se prestadora de serviços de ativos virtuais a pessoa jurídica que executa, em 

nome de terceiros, pelo menos um dos serviços de ativos virtuais, entendidos como: 

 I - troca entre ativos virtuais e moeda nacional ou moeda estrangeira; 

 II - troca entre um ou mais ativos virtuais; 

 III - transferência de ativos virtuais; 

 IV - custódia ou administração de ativos virtuais ou de instrumentos que possibilitem controle 

sobre ativos virtuais; ou 

 V - participação em serviços financeiros e prestação de serviços relacionados à oferta por um 

emissor ou venda de ativos virtuais. 

 Parágrafo único. O órgão ou a entidade da Administração Pública federal indicado em ato 

do Poder Executivo poderá autorizar a realização de outros serviços que estejam, direta ou 

indiretamente, relacionados à atividade da prestadora de serviços de ativos virtuais de que trata o 

caput deste artigo. 

 Art. 6º Ato do Poder Executivo atribuirá a um ou mais órgãos ou entidades da Administração 

Pública federal a disciplina do funcionamento e a supervisão da prestadora de serviços de ativos 

virtuais. 

 Art. 7º Compete ao órgão ou à entidade reguladora indicada em ato do Poder Executivo 

Federal: 

 I - autorizar funcionamento, transferência de controle, fusão, cisão e incorporação da 

prestadora de serviços de ativos virtuais; 

 II - estabelecer condições para o exercício de cargos em órgãos estatutários e contratuais em 

prestadora de serviços de ativos virtuais e autorizar a posse e o exercício de pessoas para cargos de 

administração; 

 III - supervisionar a prestadora de serviços de ativos virtuais e aplicar as disposições da Lei nº 

13.506, de 13 de novembro de 2017, em caso de descumprimento desta Lei ou de sua 

regulamentação; 

 IV - cancelar, de ofício ou a pedido, as autorizações de que tratam os incisos I e II deste caput; 

e 
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 V - dispor sobre as hipóteses em que as atividades ou operações de que trata o art. 5º desta 

Lei serão incluídas no mercado de câmbio ou em que deverão submeter-se à regulamentação de 

capitais brasileiros no exterior e capitais estrangeiros no País. 

 Parágrafo único. O órgão ou a entidade da Administração Pública federal de que trata o 

caput definirá as hipóteses que poderão provocar o cancelamento previsto no inciso IV do caput 

deste artigo e o respectivo procedimento. 

 Art. 8º As instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil poderão prestar 

exclusivamente o serviço de ativos virtuais ou cumulá-lo com outras atividades, na forma da 

regulamentação a ser editada por órgão ou entidade da Administração Pública federal indicada em 

ato do Poder Executivo federal. 

 Art. 9º O órgão ou a entidade da Administração Pública federal de que trata o caput do art. 

2º desta Lei estabelecerá condições e prazos, não inferiores a 6 (seis) meses, para adequação das 

prestadoras de serviços de ativos virtuais que estiverem em atividade às disposições desta Lei e às 

normas por ele estabelecidas. 

 Art. 10. O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa a vigorar 

acrescido do seguinte art. 171-A: 

 

 "Fraude com a utilização de ativos virtuais, valores mobiliários ou ativos financeiros  

 Art. 171-A. Organizar, gerir, ofertar ou distribuir carteiras ou intermediar operações que 

envolvam ativos virtuais, valores mobiliários ou quaisquer ativos financeiros com o fim de obter 

vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante 

artifício, ardil ou qualquer outro meio fraudulento. Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, 

e multa." 

 

 Art. 11. O parágrafo único do art. 1º da Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

 

 "Art. 1º ............................................................ 

 Parágrafo único. .............................................. 

 ........................................................................ 

 I-A - a pessoa jurídica que ofereça serviços referentes a operações com ativos virtuais, 

inclusive intermediação, negociação ou custódia; 

 ................................................................." (NR) 

 

 Art. 12. A Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

 "Art. 1º ............................................................ 

 ........................................................................ 

 § 4º A pena será aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços) se os crimes definidos 

nesta Lei forem cometidos de forma reiterada, por intermédio de organização criminosa ou 

por meio da utilização de ativo virtual. 

 ................................................................" (NR) 

 

 "Art. 9º ............................................................ 

 ........................................................................ 

 Parágrafo único. .............................................. 

 ........................................................................ 

 XIX - as prestadoras de serviços de ativos virtuais." (NR) 

 

 "Art. 10. ........................................................... 

 ........................................................................ 

 II - manterão registro de toda transação em moeda nacional ou estrangeira, títulos e 

valores mobiliários, títulos de crédito, metais, ativos virtuais, ou qualquer ativo passível de ser 

convertido em dinheiro, que ultrapassar limite fixado pela autoridade competente e nos 

termos de instruções por esta expedidas; 

 ................................................................" (NR) 

 

 "Art. 12-A. Ato do Poder Executivo federal regulamentará a disciplina e o 

funcionamento do Cadastro Nacional de Pessoas Expostas Politicamente (CNPEP), 

disponibilizado pelo Portal da Transparência. 

 § 1º Os órgãos e as entidades de quaisquer Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios deverão encaminhar ao gestor CNPEP, na forma e na periodicidade 
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definidas no regulamento de que trata o caput deste artigo, informações atualizadas sobre 

seus integrantes ou ex-integrantes classificados como pessoas expostas politicamente (PEPs) 

na legislação e regulação vigentes. 

 § 2º As pessoas referidas no art. 9º desta Lei incluirão consulta ao CNPEP entre seus 

procedimentos para cumprimento das obrigações previstas nos arts. 10 e 11 desta Lei, sem 

prejuízo de outras diligências exigidas na forma da legislação. 

 § 3º O órgão gestor do CNPEP indicará em transparência ativa, pela internet, órgãos e 

entidades que deixem de cumprir a obrigação prevista no § 1º deste artigo." 

 

 Art. 13. Aplicam-se às operações conduzidas no mercado de ativos virtuais, no que couber, as 

disposições da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 Art. 14. Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua publicação 

oficial. 

 Brasília, 21 de dezembro de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Marcelo Pacheco dos Guaranys 

Wagner de Campos Rosário 

 

(DOU, 22.12.2022) 

 
BOAD11086---WIN/INTER 
 

 

 

#AD11087#  

 VOLTAR 

 

POLÍTICA NACIONAL DE DESFAZIMENTO E RECONDICIONAMENTO DE EQUIPAMENTOS 

ELETROELETRÔNICOS - INSTITUIÇÃO - PROGRAMA COMPUTADORES PARA INCLUSÃO - 

DISPOSIÇÕES 
 

 

LEI Nº 14.479, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Presidente da República, por meio da Lei nº 14.479/2022, institui a Política Nacional de 

Desfazimento e Recondicionamento de Equipamentos Eletroeletrônicos e dispõe sobre o 

Programa Computadores para Inclusão, a fim de ampliar o acesso às tecnologias da informação 

e comunicação e o seu uso apropriado pela população brasileira. 

 São objetivos da Política Nacional de Desfazimento e Recondicionamento de Equipamentos 

Eletroeletrônicos: (i) a garantia do pleno exercício do direito ao acesso às tecnologias da 

informação e comunicação aos cidadãos brasileiros; (ii) a contribuição para o descarte de 

equipamentos e bens de informática da administração pública direta e das autarquias e 

fundações; (iii) a contribuição para a qualificação profissionalizante da população brasileira; e (iv) 

a fomentação da pesquisa e do desenvolvimento de soluções nacionais nas áreas de ciência, 

tecnologia e inovação. 

 Dentre as disposições do Programa Computadores para Inclusão, destacam-se: 

 (i) compreende os seguintes instrumentos: a) Centros de Recondicionamento de 

Computadores (CRC): espaços físicos adaptados para o recondicionamento e reciclagem de 

equipamentos eletroeletrônicos e para a realização de cursos e oficinas, com vistas à formação 

cidadã e profissionalizante de jovens em situação de vulnerabilidade social, com foco no 

recondicionamento de equipamentos de informática usados, de modo a deixá-los em plenas 

condições de funcionamento para a implantação e manutenção de Pontos de Inclusão Digital; 

e b) Pontos de Inclusão Digital (PID): espaços físicos que proporcionam acesso público e gratuito 

às tecnologias da informação e comunicação, com computadores conectados à internet 

disponíveis para múltiplos usos, inclusive navegação livre e assistida, cursos e outras atividades de 

promoção do desenvolvimento local em suas diversas dimensões. 
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 (ii) abarca ações direcionadas: a) à educação; b) aos direitos humanos e à participação 

social; c) à cultura e à valorização dos saberes locais; d) ao empreendedorismo; e) à inovação; 

f) à economia criativa e solidária; g) ao meio ambiente; h) à inclusão social; e i) outras ações que 

vierem a ser definidas em regulamentação pelo órgão gestor do Programa Computadores para 

Inclusão. 

 (iii) consideram-se objetivos dos PID: a) promover o acesso da comunidade às tecnologias 

da informação e comunicação; b) estimular o desenvolvimento social e econômico das 

comunidades; c) aprimorar a relação entre o cidadão e o poder público, para a construção da 

cidadania digital e ativa; d) reduzir a exclusão social e digital, criando oportunidades aos 

cidadãos; e) ofertar capacitação profissionalizante da população e educação para a 

cidadania; f) promover a consciência ambiental e a sustentabilidade; e g) atender a públicos 

considerados, pelo Poder Executivo federal, prioritários e estratégicos das ações de inclusão 

digital. 

 (iv) consideram-se objetivos dos CRC: a) captar doações e receber, armazenar, 

recondicionar e destinar os equipamentos de informática para a revitalização dos PID; b) separar 

e preparar para reciclagem ou para descarte ambientalmente adequado equipamentos de 

informática inservíveis; c) proporcionar oportunidades de formação profissional, educacional e de 

trabalho para jovens em situação de vulnerabilidade social, indígenas, quilombolas e outros 

públicos prioritários das ações do Programa Computadores para Inclusão, buscando parcerias 

para sua inserção no mundo do trabalho; d) desenvolver atividades educacionais e de 

sensibilização em temáticas relacionadas à conscientização e gestão ambiental e ao resíduo 

eletrônico.  

 

Consultor: Glaydson Ricardo de Souza. 

 

Institui a Política Nacional de Desfazimento e Recondicionamento de Equipamentos 

Eletroeletrônicos e dispõe sobre o Programa Computadores para Inclusão. 

 

 O PRESIDENT E DA REPÚBLICA 

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Desfazimento e Recondicionamento de 

Equipamentos Eletroeletrônicos e dispõe sobre o Programa Computadores para Inclusão, em 

conformidade com o caput do art. 215 da Constituição Federal, tendo como base a parceria da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com a sociedade civil no campo da inclusão 

digital, a fim de ampliar o acesso às tecnologias da informação e comunicação e o seu uso 

apropriado pela população brasileira. 

 Art. 2º Fica instituída a Política Nacional de Desfazimento e Recondicionamento de 

Equipamentos Eletroeletrônicos, com os seguintes objetivos: 

 I - garantir o pleno exercício do direito ao acesso às tecnologias da informação e 

comunicação aos cidadãos brasileiros, dispondo-lhes os meios e insumos necessários para produzir, 

registrar, gerir e difundir conhecimento; 

 II - contribuir para o descarte de equipamentos e bens de informática da administração 

pública direta e das autarquias e fundações, de maneira correta e sustentável; 

 III - contribuir para a qualificação profissionalizante da população brasileira, estimulando a 

criatividade, a inovação, a geração de renda e o empreendedorismo; 

 IV - fomentar a pesquisa e o desenvolvimento de soluções nacionais nas áreas de ciência, 

tecnologia e inovação. 

 Art. 3º A Política Nacional de Desfazimento e Recondicionamento de Equipamentos 

Eletroeletrônicos tem como beneficiária a sociedade e, prioritariamente, os povos, os grupos, as 

comunidades e as populações em situação de vulnerabilidade social, com reduzido acesso às 

tecnologias da informação e comunicação, que requeiram o acesso a essas para a garantia de seus 

direitos humanos, sociais e culturais. 

 Art. 4º Fica criado o Programa Computadores para Inclusão, que compreende os seguintes 

instrumentos: 

 I - Centros de Recondicionamento de Computadores (CRC): espaços físicos adaptados para 

o recondicionamento e reciclagem de equipamentos eletroeletrônicos e para a realização de cursos 

e oficinas, com vistas à formação cidadã e profissionalizante de jovens em situação de 

vulnerabilidade social, com foco no recondicionamento de equipamentos de informática usados, de 
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modo a deixá-los em plenas condições de funcionamento para a implantação e manutenção de 

Pontos de Inclusão Digital; 

 II - Pontos de Inclusão Digital (PID): espaços físicos que proporcionam acesso público e gratuito 

às tecnologias da informação e comunicação, com computadores conectados à internet disponíveis 

para múltiplos usos, inclusive navegação livre e assistida, cursos e outras atividades de promoção do 

desenvolvimento local em suas diversas dimensões.  

 § 1º Os PID e CRC constituem elos entre a sociedade e o Estado, com o objetivo de promover 

o acesso às tecnologias da informação e comunicação sustentado pelos princípios da autonomia, 

do protagonismo, da preservação do meio ambiente e da capacitação social das comunidades 

locais. 

 § 2º Os PID e CRC poderão estabelecer parceria e intercâmbio com escolas e instituições da 

rede de educação básica, do ensino fundamental, médio e superior e do ensino técnico, com 

entidades de pesquisa e extensão e com bibliotecas. 

 § 3º Os critérios para a habilitação de instituições como PID e CRC serão definidos em 

regulamento. 

 § 4º Os CRC deverão redirecionar para escolas da rede pública de educação básica uma 

porcentagem, a ser fixada em regulamento, dos equipamentos de informática recondicionados. 

 Art. 5º Para o recebimento de equipamentos recondicionados pelos CRC, as instituições 

deverão estar habilitadas no órgão gestor do Programa Computadores para Inclusão do Poder 

Executivo federal. 

 Art. 6º Os órgãos e entidades da administração pública federal direta, autárquica e 

fundacional informarão ao Poder Executivo federal, mediante oficio ou meio eletrônico, a existência 

de microcomputadores de mesa, monitores de vídeo, impressoras e demais equipamentos de 

informática, eletroeletrônicos, peças-parte ou componentes, classificados como ociosos, 

recuperáveis, antieconômicos ou irrecuperáveis, disponíveis para reaproveitamento. 

 § 1º Os equipamentos hospitalares, radioativos e assemelhados não integram a Política 

Nacional de Desfazimento e Recondicionamento de Eletroeletrônicos. 

 § 2º As empresas públicas e de economia mista, os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário 

em todas as esferas, os Governos Estaduais e Municipais e o setor privado, quando optarem pela 

doação dos bens de que trata o caput, poderão adotar os procedimentos referidos no caput deste 

artigo e firmar Acordo de Cooperação Técnica, quando necessário. 

 § 3º O Poder Executivo federal, por meio do órgão gestor do Programa Computadores para 

Inclusão, indicará a instituição receptora dos bens. 

 § 4º Se não ocorrer manifestação por parte do órgão gestor do Programa Computadores para 

Inclusão no prazo de 30 (trinta) dias, o órgão ou entidade que houver prestado a informação a que 

se refere o caput deste artigo poderá proceder ao desfazimento dos materiais. 

 Art. 7º Presentes razões de interesse social, a doação poderá ser efetuada pelos órgãos 

integrantes da administração pública federal direta, pelas autarquias e pelas fundações, após a 

avaliação de oportunidade e conveniência relativamente à escolha de outra forma de alienação, 

quando se tratar de material: 

 I - ocioso, recuperável, antieconômico e irrecuperável, podendo ocorrer em favor dos órgãos 

e entidades de Estados, Municípios, Distrito Federal, empresas públicas, sociedades de economia 

mista, instituições filantrópicas, organizações da sociedade civil reconhecidas de utilidade pública 

federal, estadual ou municipal e organizações da sociedade civil de interesse público; 

 II - adquirido com recursos de convênio celebrado com Estado, Território, Distrito Federal ou 

Município e que, a critério do Ministro de Estado, do dirigente da autarquia ou fundação, seja 

necessário à continuação de programa governamental após a extinção do convênio, podendo 

ocorrer em favor da respectiva entidade convenente; 

 III - destinado à execução descentralizada de programa federal, podendo ocorrer em favor 

dos órgãos e entidades da administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios e dos consórcios intermunicipais, para utilização pelo órgão ou entidade executora do 

programa, hipótese em que se poderá fazer o tombamento do bem diretamente no patrimônio do 

donatário, no caso de material permanente, lavrado, em todos os casos, registro no processo 

administrativo competente. 

 Art. 8º Com vistas ao desenvolvimento de políticas públicas integradas, o Programa 

Computadores para Inclusão abarca ações direcionadas: 
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 I - à educação; 

 II - aos direitos humanos e à participação social; 

 III - à cultura e à valorização dos saberes locais; 

 IV - ao empreendedorismo; 

 V - à inovação; 

 VI - à economia criativa e solidária; 

 VII - ao meio ambiente; 

 VIII - à inclusão social; 

 IX - outras ações que vierem a ser definidas em regulamentação pelo órgão gestor do 

Programa Computadores para Inclusão. 

 Art. 9º Para fins da execução do Programa Computadores para Inclusão, consideram-se 

objetivos: 

 I - dos PID: 

 a) promover o acesso da comunidade às tecnologias da informação e comunicação; 

 b) estimular o desenvolvimento social e econômico das comunidades; 

 c) aprimorar a relação entre o cidadão e o poder público, para a construção da cidadania 

digital e ativa; 

 d) reduzir a exclusão social e digital, criando oportunidades aos cidadãos; 

 e) ofertar capacitação profissionalizante da população e educação para a cidadania; 

 f) promover a consciência ambiental e a sustentabilidade; 

 g) atender a públicos considerados, pelo Poder Executivo federal, prioritários e estratégicos 

das ações de inclusão digital; 

 II - dos CRC: 

 a) captar doações e receber, armazenar, recondicionar e destinar os equipamentos de 

informática para a revitalização dos PID; 

 b) separar e preparar para reciclagem ou para descarte ambientalmente adequado 

equipamentos de informática inservíveis; 

 c) proporcionar oportunidades de formação profissional, educacional e de trabalho para 

jovens em situação de vulnerabilidade social, indígenas, quilombolas e outros públicos prioritários das 

ações do Programa Computadores para Inclusão, buscando parcerias para sua inserção no mundo 

do trabalho; 

 d) desenvolver atividades educacionais e de sensibilização em temáticas relacionadas à 

conscientização e gestão ambiental e ao resíduo eletrônico. 

 Art. 10. Para fins de operacionalização do Programa Computadores para Inclusão e da 

manutenção dos PID, os CRC funcionarão com as seguintes configurações operacionais: 

 I - a atividade de formação profissionalizante será desenvolvida por educadores sociais dos 

CRC e direcionada às tecnologias da informação e comunicação, estimulando a inovação, o 

empreendedorismo e o desenvolvimento local; 

 II - a atividade de recondicionamento de computadores consiste no teste e na troca dos 

componentes quando necessária, na instalação de programas e aplicativos, na limpeza e no teste 

final; 

 III - a atividade de descarte dos resíduos eletroeletrônicos contempla a separação por 

propriedade e a destinação a instituições recicladoras especializadas que apresentem 

documentação de funcionamento e de destinação final desses resíduos; 

 IV - os fluxos operacionais serão propostos a partir do manual de gestão dos CRC, a ser 

disponibilizado pelo órgão gestor do Programa Computadores para Inclusão. 

 Art. 11. Para fins da Política Nacional de Desfazimento e Recondicionamento de Equipamentos 

Eletroeletrônicos, serão reconhecidas como CRC as iniciativas que priorizem: 

 I - o reúso de computadores e equipamentos de informática recondicionados; 

 II - o descarte adequado de equipamentos de informática e dos resíduos eletroeletrônicos; 

 III - o acesso gratuito às tecnologias da informação e comunicação; 

 IV - o estímulo ao empreendedorismo e à geração de trabalho e renda; 

 V - a promoção do uso de aplicativos, programas e sistemas operacionais livres e de domínio 

público; 

 VI - a valorização da infância, adolescência e juventude por meio do uso das tecnologias da 

informação e comunicação. 
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 Parágrafo único. É vedada a habilitação como PID e CRC de pessoas físicas e de instituições 

com fins lucrativos. 

 Art. 12. A Política Nacional de Desfazimento e Recondicionamento de Equipamentos 

Eletroeletrônicos é de responsabilidade da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

 Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Brasília, 21 de dezembro de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Victor Godoy Veiga 

Carlos Alberto Gomes de Brito 

Cristiane Rodrigues Britto 

Maria Estella Dantas Antonichelli 

 

(DOU, 22.12.2022) 

 
BOAD11087---WIN/INTER 
 
#AD11096#  

 VOLTAR 

 
FAZENDA NACIONAL - DÉBITOS - PARCELAMENTO - ALTERAÇÕES 
 
 
PORTARIA CONJUNTA RFB/PGFN Nº 103, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 

 

Altera a Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 895, de 15 de maio de 2019, que dispõe sobre o 

parcelamento de débitos para com a Fazenda Nacional. 

 

 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL E O PROCURADORGERAL DA FAZENDA 

NACIONAL, no uso das atribuições que lhes conferem, respectivamente, o inciso III do art. 350 do 

Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 

284, de 27 de julho de 2020, e o art. 82 do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, aprovado pela Portaria MF nº 36, de 24 de janeiro de 2014, e tendo em vista o disposto no 

§ 1º do art. 13 e no art. 14-F da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e no Decreto nº 10.139, de 28 de 

novembro de 2019, 
 RESOLVEM: 
 Art. 1º A Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 895, de 15 de maio de 2019, passa a vigorar com a 
seguinte alteração: 
 

 "Art. 2º ............................................................ 
 ........................................................................ 
 Parágrafo único. Para os pedidos de parcelamento apresentados até 31 de dezembro 
de 2023, os valores mínimos a que se refere o caput são de: 
 ................................................................." (NR) 

 
 Art. 2º Fica revogada a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 64, de 2 de agosto de 2022. 
 Art. 3º Esta Portaria Conjunta será publicada no Diário Oficial da União e entrará em vigor no 
dia 1º de janeiro de 2023. 
 

JULIO CESAR VIEIRA GOMES 
Secretário Especial da Receita Federal do Brasil 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil e o Procurador Geral da Fazenda 

Nacional - PGFN, por meio da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 103/2022, que entrará em vigor no dia 

1º de janeiro de 2023 alteram a Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 895/2019 *(V. Bol. 1.833 - AD), que 

dispõe sobre o parcelamento de débitos para com a Fazenda Nacional e revoga a Portaria 

Conjunta RFB/PGFN nº 64/2022 *(V. Bol. 1.949 - AD). 

 

Consultor: Sidney Ferreira Silva 
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RICARDO SORIANO DE ALENCAR 
Procurador-Geral da Fazenda Nacional 

 
(DOU, 23.12.2022) 
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#AD11090#  

 VOLTAR 

 
AMORTIZAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO - CRÉDITOS LÍQUIDOS E 
CERTOS, DEVIDOS PELA UNIÃO, SUAS AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES PÚBLICAS - DECISÕES 
TRANSITADAS EM JULGADO - DISPOSIÇÕES 
 
 
PORTARIA PGFN Nº 10.826, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Procurador-Geral da Fazenda Nacional, por meio da Portaria PGFN nº 10.826/2022, 

disciplina os requisitos formais, a documentação necessária e os procedimentos a serem 

observados para a utilização dos créditos líquidos e certos, devidos pela União, suas autarquias e 

fundações públicas, próprios do interessado ou por ele adquiridos de terceiros, decorrentes de 

decisões transitadas em julgado para quitação ou amortização de débitos inscritos em dívida 

ativa da União, inclusive em parcelamento ou transação resolutiva de litígio. 

 Dentre as disposições, destacamos as principais: 

 - a referida Portaria, dispõe sobre as garantias necessárias à proteção contra os possíveis 

riscos decorrentes de medida judicial propensa à desconstituição ou revisão do título judicial ou 

do precatório. 

 - a oferta de créditos referidos na referida Portaria não autoriza o levantamento, total ou 

parcial, de depósito vinculado aos débitos inscritos em dívida ativa da União. 

 - a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ao tempo da análise de oferta não poderão 

ser invocadas como fundamento jurídico ou prognose sobre as estratégias relacionadas à decisão 

judicial exequenda. 

 Essa Portaria dispõe ainda que, fica facultado ao credor a oferta de créditos líquidos e certos 

decorrentes de decisões transitadas em julgado para liquidação ou amortização de débitos 

inscritos em dívida ativa da União, observados requisitos formais, a documentação necessária e os 

procedimentos nela estabelecidos. 

 O credor deverá requerer a oferta, por meio do REGULARIZE da Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, com a apresentação de documentação comprobatória à unidade 

responsável pela inscrição em dívida ativa, parcelamento ou transação que se pretende liquidar 

ou amortizar que será feito por meio de encontro de contas, mediante protocolo próprio ou no 

bojo de proposta de transação individual apresentada pelo contribuinte. 

 A oferta de créditos para liquidação ou amortização de débitos inscritos em dívida ativa da 

União deve conter: 

 * a qualificação completa do requerente; 

 * cópia da Certidão do Valor Líquido Disponível para fins de Utilização do Crédito em 

Precatório (CVLD) expedida pelo Poder Judiciário conforme regulamentação própria; 

 * a indicação pormenorizada dos débitos inscritos em dívida ativa da União de 

responsabilidade do requerente que pretende liquidar ou amortizar; 

 * manifestação expressa de que pretende utilizar os créditos ofertados para liquidação ou 

amortização de débitos inscritos em dívida ativa da União na forma do art. 100, § 11, da 

Constituição Federal; 

 * renúncia a quaisquer alegações de direito, atuais ou futuras, sobre as quais se fundem 

ações judiciais, incluídas as coletivas, ou recursos que tenham por objeto as inscrições que se 

pretende liquidar ou amortizar, por meio de requerimento de extinção do respectivo processo com 

resolução de mérito, nos termos da alínea "c" do inciso III do caput do art. 487 do Código de 

Processo Civil; 
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 * declaração do ofertante de que sobre o direito creditório apresentado não pende ação 

judicial ou pedido de revisão que abrigue decisão judicial vigente que infirme os termos da 

Certidão do Valor Líquido Disponível para fins de Utilização do Crédito em Precatório (CVLD) 

apresentada; 

 * relação de ações judiciais ou de procedimentos de revisão que contestam ou impugnem 

os elementos expressos na Certidão do Valor Líquido Disponível para fins de Utilização do Crédito 

em Precatório (CVLD) apresentada, ainda que pendentes de apreciação pelo Poder Judiciário; 

 * ciência de que a liquidação ou amortização operar-se-á no momento em que admitida a 

utilização do crédito, ficando sob condição resolutória de ulterior disponibilização financeira do 

recurso pelo tribunal respectivo; 

 * a cadeia dominial do direito creditório, que contemple informações cadastrais de seu 

beneficiário principal, ou seja, aquele titular da requisição com vínculo processual com a Fazenda 

Pública, até aquelas do último cessionário; e 

 * procuração com poderes especiais para renunciar e transigir sobre os débitos que se 

pretende liquidar, bem como poderes especiais para dar quitação aos créditos ofertados. 

 A unidade responsável pela inscrição em dívida ativa, parcelamento ou transação 

formalizará processo administrativo próprio e, por intermédio da equipe competente no âmbito 

da gestão e cobrança da dívida ativa da União, a partir da oferta, verificará: 

 * a legitimidade do requerente e a regularidade formal da documentação apresentada; 

 * a validade e fidedignidade da Certidão do Valor Líquido Disponível para fins de Utilização 

do Crédito em Precatório (CVLD) apresentada; 

 * a consistência da cadeia dominial indicada pelo requerente, sobretudo no que tange à 

regularidade das eventuais cessões promovidas; e 

 * a existência de ação judicial ou pedido de revisão que abrigue decisão judicial vigente 

que infirme os termos da Certidão do Valor Líquido Disponível para fins de Utilização do Crédito 

em Precatório (CVLD) apresentada. 

 

Consultora: Gláucia Cristina Peixoto 

 

Regulamenta, no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, os requisitos formais, a 

documentação necessária e os procedimentos a serem observados uniformemente para a 

utilização de créditos líquidos e certos decorrentes de decisões transitadas em julgado para 

quitação de débitos inscritos em dívida ativa da União, na forma do art. 100, § 11, da 

Constituição. 

 O PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso das atribuições que lhe conferem o 

art. 6º do Decreto nº 11.249, de 09 de novembro de 2022, o art. 10, I, do Decreto-Lei n. 147, de 3 de 

fevereiro de 1967, e o art. 82, incisos XIII e XVIII, do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria do Ministro de Estado da Fazenda n. 36, de 24 de janeiro 

de 2014, e observando o que disposto na Portaria ME nº 10.702, de 16 de dezembro de 2022, e na 

Resolução nº 303, de 18 de dezembro de 2019, do Conselho Nacional de Justiça,  

 RESOLVE: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 Art. 1º Esta Portaria disciplina os requisitos formais, a documentação necessária e os 

procedimentos a serem observados para a utilização dos créditos líquidos e certos, devidos pela 

União, suas autarquias e fundações públicas, próprios do interessado ou por ele adquiridos de 

terceiros, decorrentes de decisões transitadas em julgado para quitação ou amortização de débitos 

inscritos em dívida ativa da União, inclusive em parcelamento ou transação resolutiva de litígio. 

 Parágrafo único. No âmbito delimitado pelo caput, esta Portaria dispõe, ainda, sobre garantias 

necessárias à proteção contra os possíveis riscos decorrentes de medida judicial propensa à 

desconstituição ou revisão do título judicial ou do precatório. 

 Art. 2º A oferta de créditos de que trata esta Portaria não autoriza o levantamento, total ou 

parcial, de depósito vinculado aos débitos inscritos em dívida ativa da União. 
 Art. 3º As manifestações proferidas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ao tempo 
da análise de oferta de que trata esta Portaria não poderão ser invocadas como fundamento jurídico 
ou prognose sobre as estratégias relacionadas à decisão judicial exequenda. 
 

CAPÍTULO II 
DA UTILIZAÇÃO DE CRÉDITOS EM PRECATÓRIOS PARA LIQUIDAÇÃO OU AMORTIZAÇÃO DE DÉBITOS 

INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 
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Seção I 

Das disposições gerais 
 
 Art. 4º A oferta de créditos líquidos e certos decorrentes de decisões transitadas em julgado 
para liquidação ou amortização de débitos inscritos em dívida ativa da União é faculdade do credor, 
observados requisitos formais, a documentação necessária e os procedimentos estabelecidos nesta 
Portaria. 

 Art. 5º A oferta inicia-se a requerimento do credor e pressupõe a apresentação de 

documentação comprobatória à unidade responsável pela inscrição em dívida ativa, parcelamento 

ou transação que se pretende liquidar ou amortizar. 

 Art. 6º A utilização dos créditos para amortizar ou liquidar débitos inscritos em dívida ativa da 

União será feita por meio de encontro de contas. 

 

Seção II 

Do requerimento 

 

 Art. 7º O requerimento de liquidação ou amortização de débito inscrito em dívida ativa da 

União deverá ser apresentado por meio do REGULARIZE da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

disponível no endereço <www.regularize.pgfn.gov.br>, mediante protocolo próprio ou no bojo de 

proposta de transação individual apresentada pelo contribuinte. 

 Art. 8º A oferta de créditos para liquidação ou amortização de débitos inscritos em dívida ativa 

da União deve conter: 

 I - a qualificação completa do requerente; 

 II - cópia da Certidão do Valor Líquido Disponível para fins de Utilização do Crédito em 

Precatório (CVLD) expedida pelo Poder Judiciário conforme regulamentação própria; 

 III - a indicação pormenorizada dos débitos inscritos em dívida ativa da União de 

responsabilidade do requerente que pretende liquidar ou amortizar; 

 IV - manifestação expressa de que pretende utilizar os créditos ofertados para liquidação ou 

amortização de débitos inscritos em dívida ativa da União na forma do art. 100, § 11, da Constituição 

Federal; 

 V - renúncia a quaisquer alegações de direito, atuais ou futuras, sobre as quais se fundem 

ações judiciais, incluídas as coletivas, ou recursos que tenham por objeto as inscrições que se pretende 

liquidar ou amortizar, por meio de requerimento de extinção do respectivo processo com resolução 

de mérito, nos termos da alínea "c" do inciso III do caput do art. 487 do Código de Processo Civil; 

 VI - declaração do ofertante de que sobre o direito creditório apresentado não pende ação 

judicial ou pedido de revisão que abrigue decisão judicial vigente que infirme os termos da Certidão 

do Valor Líquido Disponível para fins de Utilização do Crédito em Precatório (CVLD) apresentada; 

 VII - relação de ações judiciais ou de procedimentos de revisão que contestam ou impugnem 

os elementos expressos na Certidão do Valor Líquido Disponível para fins de Utilização do Crédito em 

Precatório (CVLD) apresentada, ainda que pendentes de apreciação pelo Poder Judiciário; 

 VIII - ciência de que a liquidação ou amortização operar-se-á no momento em que admitida 

a utilização do crédito, ficando sob condição resolutória de ulterior disponibilização financeira do 

recurso pelo tribunal respectivo; 

 IX - a cadeia dominial do direito creditório, que contemple informações cadastrais de seu 

beneficiário principal, ou seja, aquele titular da requisição com vínculo processual com a Fazenda 

Pública, até aquelas do último cessionário; e 

 X - procuração com poderes especiais para renunciar e transigir sobre os débitos que se 

pretende liquidar, bem como poderes especiais para dar quitação aos créditos ofertados. 

 § 1º Admite-se a apresentação da documentação indicada no inciso II do caput em nome 

de terceiro, desde que acompanhada de escritura pública de promessa de compra e venda em 

favor do ofertante. 

 § 2º No caso do parágrafo anterior, a efetiva utilização de crédito em precatório depende do 

prévio registro da cessão do direito, na forma regulamentada pelo Conselho Nacional de Justiça, e 

da subsequente apresentação da Certidão do Valor Líquido Disponível para fins de Utilização do 

Crédito em Precatório (CVLD) atualizada, que deve ocorrer em até 60 (sessenta) dias. 

 § 3º As ações mencionadas no inciso VII do caput do presente artigo abrangem, inclusive, 

ações anulatórias ou rescisórias em tramitação que impugnem a decisão exequenda, bem como 

eventuais procedimentos administrativos de revisão porventura instaurados no âmbito das 

Presidências dos Tribunais para aferir o valor dos precatórios, ainda que iniciados de ofício. 

 

Seção III 

Da análise do requerimento 
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 Art. 9º A partir da oferta, a unidade responsável pela inscrição em dívida ativa, parcelamento 

ou transação formalizará processo administrativo próprio e, por intermédio da equipe competente no 

âmbito da gestão e cobrança da dívida ativa da União, verificará: 

 I - a legitimidade do requerente e a regularidade formal da documentação apresentada; 

 II - a validade e fidedignidade da Certidão do Valor Líquido Disponível para fins de Utilização 

do Crédito em Precatório (CVLD) apresentada; 

 III - a consistência da cadeia dominial indicada pelo requerente, sobretudo no que tange à 

regularidade das eventuais cessões promovidas; e 

 IV - a existência de ação judicial ou pedido de revisão que abrigue decisão judicial vigente 

que infirme os termos da Certidão do Valor Líquido Disponível para fins de Utilização do Crédito em 

Precatório (CVLD) apresentada. 

 Art. 10. Caso constatada divergência entre as informações apresentadas e as disponíveis nos 

sistemas do Poder Judiciário ou da própria Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o requerente 

será notificado para retificação, complementação ou justificação. 

 Parágrafo único. Deve o Procurador ou Procuradora da Fazenda Nacional, ao apreciar a 

documentação correspondente, apresentar ao conhecimento do órgão, unidade ou divisão própria 

eventual vício identificado na cadeia sucessória indicada, sobretudo quando cabível, em tese, 

medida tendente ao acautelamento do crédito público ou ao reconhecimento de fraude. 

 Art. 11. Não havendo impedimento, o Procurador ou Procuradora da Fazenda Nacional 

formalizará, mediante despacho, a aceitação do precatório para liquidação ou amortização do 

crédito inscrito em dívida ativa da União e: 

 I - providenciará o registro do valor líquido disponível utilizado nos sistemas da dívida ativa da 

União, associando-o ao passivo indicado para liquidação ou amortização; 

 II - comunicará ao juiz da execução e ao Tribunal acerca da utilização total ou parcial do 

crédito, nos termos do caput e parágrafo único do art. 5º da Portaria ME nº 10.702, de 16 de dezembro 

de 2022; 

 III - informará a decisão ao órgão de representação judicial atuante perante o juiz da 

execução ou Tribunal; e 

 IV - notificará o requerente para ciência da íntegra da decisão, da circunstância de que a 

compensação opera efeitos no momento em que admitida a utilização do crédito, ficando sob 

condição resolutória de ulterior disponibilização financeira do recurso pelo Tribunal respectivo, bem 

como para que regularize eventual parcela remanescente, acaso existente. 

 Art. 12. Com a disponibilização financeira dos recursos pelo Tribunal respectivo, será 

providenciada a geração do documento de arrecadação apropriado para fins de recolhimento dos 

valores, expedido pelos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

 § 1º Sempre que demandado pelo Poder Judiciário, a unidade da Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional apresentará documento para recolhimento da receita orçamentária 

correspondente à liquidação ou à amortização dos débitos inscritos em dívida ativa da União. 

 § 2º Liquidado o documento apresentado, será o solicitante notificado para ciência. 

 Art. 13. Não cumpridos os requisitos previstos nesta Portaria, a oferta de direito creditório será 

indeferida, ocasião em que o requerente será notificado para regularização do passivo inscrito pelas 

formas admitidas pelo ordenamento jurídico. 

 Parágrafo único. O indeferimento da oferta, quando formulado no bojo de proposta de 

transação, não impede que as tratativas prossigam mediante a apresentação de forma alternativa 

de regularização do passivo inscrito.  

 

Seção IV 

Do advento de causa que impeça ou modifique as características iniciais da correspondente 

liquidação financeira o precatório utilizado 

 

 Art. 14. Nos termos do que dispõe o art. 7º da Portaria ME nº 10.702, de 16 de dezembro de 

2022, o órgão de representação da União, autarquia ou fundação com atuação perante o juiz 

exequente ou Tribunal comunicará à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional eventual decisão 

judicial ou administrativa superveniente, ainda que não definitiva, que importe no cancelamento ou 

revisão do direito creditório utilizado na forma do § 11 do art. 100 da Constituição. 

 Parágrafo único. Da comunicação a que alude o caput será o detentor do crédito ofertado 

notificado para: 

 I - no caso de decisão judicial que importe no cancelamento do crédito, tomar ciência da 

desassociação do direito creditório do rol de amortizações realizadas; 
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 II - no caso de revisão judicial ou administrativa que importe em redução do valor líquido 

disponível, apresentar nova Certidão do Valor Líquido Disponível para fins de Utilização do Crédito em 

Precatório (CVLD); e 

 III - em qualquer caso, regularizar o remanescente inscrito em dívida ativa da União, parcelado 

ou transacionado por qualquer outro meio admitido pelas normas de regência. 

 Art. 15. A não regularização do remanescente inscrito em dívida ativa da União, parcelado ou 

transacionado ou, no caso do inciso II do parágrafo único do art. 14, a não apresentação de Certidão 

do Valor Líquido Disponível para fins de Utilização do Crédito em Precatório (CVLD) atualizada no 

prazo de 30 (trinta) dias implica a desassociação definitiva do crédito e a rescisão da transação 

correlata, quando houver, por descumprimento das condições, das cláusulas, das obrigações ou dos 

compromissos assumidos. 

 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 Art. 16. Fica revogado o Capítulo VIII da Portaria PGFN nº 6.757, de 29 de julho de 2022, 

preservando-se os negócios celebrados sob sua vigência. 

 Art. 17. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

RICARDO SORIANO DE ALENCAR 
 

(DOU, 22.12.2022, RET. EM 26.12.2022) 
 
BOAD11090---WIN/INTER 
 
 

 

#AD11076B#  

 VOLTAR 

 

ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS - REPRESENTAÇÃO PARA PROPOSITURA DE MEDIDA 

CAUTELAR - REQUISITOS - PROCEDIMENTOS PARA FORMALIZAÇÃO - DISPOSIÇÕES - 

ALTERAÇÕES 
 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2.122, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, por meio da Instrução Normativa RFB nº 

2.122/2022, altera a Instrução Normativa RFB nº 2.091/2022, *(V. Bol. 1.945 - AD), que estabelece 

requisitos para arrolamento de bens e direitos e define procedimentos para a formalização de 

representação para propositura de medida cautelar fiscal. 

 Dentre as alterações, destacamos: 

 Em seu artigo 2º, § 2º onde define que, Caso 2 (dois) ou mais devedores respondam 

solidariamente pelo crédito tributário, nos termos da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional (CTN): 

 No artigo 4º a alínea “c”, dispondo que os bens serão avaliados pelo valor de mercado, 

conforme parâmetros informados em veículo de divulgação especializado, publicação ou laudo 

de órgão oficial, inclusive no caso de títulos e valores mobiliários com base no valor de fechamento 

do dia útil anterior ao da avaliação; 

 Artigo 5º, § 2º, inciso IV, alínea “a”, sobre a avaliação dos bens e direitos, o perito deverá, no 

caso de laudo de avaliação, engenheiro, arquiteto, agrônomo ou técnico industrial, inscrito nos 

Conselhos Regional e Federal de Engenharia e Agronomia (Crea/Confea) ou nos Conselhos de 

Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e dos Estados e do Distrito Federal (CAU/UF) ou nos 

Conselhos Federal e Regional dos Técnicos Industriais (CFT/CRT), com especialização em 

avaliações e perícias. 

 

Consultora: Gláucia Cristina Peixoto. 
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Altera a Instrução Normativa RFB nº 2.091, de 22 de junho de 2022, que estabelece requisitos 

para arrolamento de bens e direitos e define procedimentos para a formalização de 

representação para propositura de medida cautelar fiscal. 

 

 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere 

o inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 

aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto nos arts. 1º a 4º 

da Lei nº 8.397, de 6 de janeiro de 1992, nos arts. 64 e 64-A da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 

e no art. 56 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º A Instrução Normativa RFB nº 2.091, de 22 de junho de 2022, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

 "Art. 2º ............................................................ 

 ........................................................................ 

 § 2º Caso 2 (dois) ou mais devedores respondam solidariamente pelo crédito tributário, 

nos termos da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN): 

 ................................................................." (NR) 

 

 "Art. 4º ............................................................ 

 ........................................................................ 

 II - ................................................................... 

 ........................................................................ 

 c) pelo valor de mercado, conforme parâmetros informados em veículo de divulgação 

especializado, publicação ou laudo de órgão oficial, inclusive no caso de títulos e valores 

mobiliários com base no valor de fechamento do dia útil anterior ao da avaliação; 

 ................................................................." (NR) 

 

 "Art. 5º ............................................................ 

 ........................................................................ 

 § 2º ................................................................. 

 ........................................................................ 

 IV - .................................................................. 

 a) no caso de laudo de avaliação, engenheiro, arquiteto, agrônomo ou técnico 

industrial, inscrito nos Conselhos Regional e Federal de Engenharia e Agronomia (Crea/Confea) 

ou nos Conselhos de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e dos Estados e do Distrito 

Federal (CAU/UF) ou nos Conselhos Federal e Regional dos Técnicos Industriais (CFT/CRT), com 

especialização em avaliações e perícias; e 

 ................................................................." (NR) 

 

 "Art. 6º ............................................................. 

 ......................................................................... 

 § 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 2º do art. 2º, bens e direitos do devedor 

principal poderão ser incluídos no Termo de Arrolamento de Bens e Direitos lavrado em nome 

do devedor solidário, ainda que aquele não se enquadre na hipótese de arrolamento, desde 

que apresentado requerimento firmado por ambos os devedores, aplicadas as mesmas 

disposições previstas caso verificado o referido enquadramento." (NR) 

 

 "Art. 9º ............................................................ 

 Parágrafo único. O TABD será acompanhado pelo Relatório de Bens e Direitos (REBD), 

elaborado por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil ou Analista Tributário da Receita 

Federal do Brasil, observado o disposto nos arts. 3º a 6º." (NR) 

 

 "Art. 10. Depois de cientificado o sujeito passivo, nos termos do art. 9º, o Auditor-Fiscal 

da Receita Federal do Brasil responsável pelo arrolamento, o titular da unidade da RFB na qual 

ocorreu o procedimento ou outra autoridade da RFB, por delegação de competência, 
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solicitará a averbação ou o registro do arrolamento, independentemente do pagamento de 

custas ou emolumentos, por meio de requisição, acompanhada da relação dos bens e direitos 

arrolados, aos seguintes órgãos de registro: 

 ................................................................" (NR) 

 

 "Art. 11. .......................................................... 

 ....................................................................... 

 § 4º Caberá ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil responsável pelo 

arrolamento, ao titular da unidade da RFB na qual ocorreu o procedimento ou a outra 

autoridade da RFB, por delegação de competência, comunicar os ajustes realizados no 

arrolamento inicial com base no disposto neste artigo aos órgãos de registro competentes, por 

meio de requisição, para fins de averbação, registro ou cancelamento, independentemente 

do pagamento de custas ou emolumentos, observado, no que couber, o disposto nos §§ 1º e 

2º do art. 10. 

 ................................................................" (NR) 

 

 "Art. 15. ........................................................... 

 ........................................................................ 

 § 6º Cientificado o contribuinte do TABD, é admitida a substituição, a pedido, dos bens 

ou direitos arrolados do sujeito passivo por fiança bancária ou seguro garantia em favor da 

União, aplicando-se a permissão do § 5º. 

 § 7º Para fins do disposto no § 6º, a fiança bancária e o seguro garantia não são 

equiparáveis ao depósito judicial em dinheiro e não suspendem a exigibilidade dos créditos 

tributários objeto das medidas. 

 § 8º O pedido de substituição previsto nos §§ 5º e 6º deve ser subscrito pelos devedores 

principal e solidário, e a substituição pode ser promovida no primeiro momento do 

arrolamento, nas mesmas condições previstas no § 8º do art. 6º. 

 § 9º As garantias previstas no § 6º poderão ser aceitas em substituição aos bens 

arrolados, desde que sejam equivalentes ao valor total dos débitos, ainda que o valor já 

arrolado seja inferior a estes. 

 § 10. A formalização da substituição prevista no § 6º depende de regulamentação 

mediante ato específico do Secretário Especial da Receita Federal do Brasil." (NR) 

 

 "Art. 16. ........................................................... 

 ........................................................................ 

 § 5º Observado, no que couber, o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 10 e 

independentemente do pagamento de custas ou emolumentos, o Auditor-Fiscal da Receita 

Federal do Brasil responsável pelo acompanhamento, o titular da equipe responsável pelo 

acompanhamento de que trata o caput do art. 11 ou o titular da unidade responsável pela 

gestão do processo de trabalho: 

 I - comunicará o cancelamento do arrolamento no prazo de 30 (trinta) dias, por meio 

de requisição ao órgão em que tenha sido registrado ou averbado, para fins de cancelamento 

dos registros a ele pertinentes; e 

 II - solicitará à instituição financeira ou seguradora a baixa da fiança bancária ou do 

seguro garantia prestados pelo contribuinte, se for o caso. 

 ................................................................" (NR) 

 

 "Art. 21. ........................................................... 

 § 1º O recurso será apreciado, em primeira instância, por Auditor-Fiscal da Receita 

Federal do Brasil em exercício na Egar da região fiscal em que estiver localizado o domicílio 

tributário do sujeito passivo ou na equipe correspondente da unidade da RFB que não tiver a 

atividade de garantia do crédito tributário integrada à Egar Regional, o qual, se não 

reconsiderar a decisão, encaminhará o recurso ao titular da respectiva unidade. 

 ................................................................" (NR) 
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 "Art. 23. Das certidões de regularidade fiscal emitidas em nome do sujeito passivo e dos 

responsáveis constará a informação relativa à existência de arrolamento sob sua 

responsabilidade, ainda que ocorra a substituição prevista nos §§ 5º e 6º do art. 15." (NR) 

 

 Art. 2º Esta Instrução Normativa será publicada no Diário Oficial da União e entrará em vigor 

em 1º de janeiro de 2023. 

 

JULIO CESAR VIEIRA GOMES 

 

(DOU, 20.12.2022) 

 
BOAD11076B---WIN/INTER 

 

 

 

#AD11095#  

 VOLTAR 

 

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT - CADASTRO DA OPERAÇÃO DE 

TRANSPORTE - CÓDIGO IDENTIFICADOR DA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE - CIOT - TRANSPORTE 

RODOVIÁRIO REMUNERADO DE CARGAS - FRETE - MEIOS DE PAGAMENTO - REGULAMENTAÇÃO 

- ALTERAÇÕES 
 

 

RESOLUÇÃO ANTT Nº 6.005, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, por meio da 

Resolução ANTT Nº 6.005/2022, altera a Resolução nº 5.862/2019 *(V. Bol. 1.854 - AD), que 

regulamenta o cadastro da Operação de Transporte necessário para a geração do Código 

Identificador da Operação de Transporte - CIOT e os meios de pagamentos do valor do frete 

referentes à prestação de serviços de transporte rodoviário remunerado de cargas. 

 O objetivo é regulamentar o cadastro da Operação de Transporte necessário para a 

geração do Código Identificador da Operação de Transporte - CIOT para o Transportador 

Autônomo de Cargas e seus equiparados, portanto, fica estabelecido as principais alterações: 

 O cadastro da Operação de Transporte necessário para a geração do Código Identificador 

da Operação de Transporte - CIOT para o Transportador Autônomo de Cargas e seus equiparados 

 Considera-se - Instituição de Pagamento Eletrônico de Frete - IPEF: instituição de pagamento 

que realiza pagamento eletrônico de frete que, além dos serviços oferecidos no âmbito do próprio 

arranjo de pagamento, participa do arranjo de pagamentos instantâneos instituído pelo Banco 

Central do Brasil, na forma e nos termos da regulamentação própria 

 O contratante ou, quando houver, o subcontratante do transporte, deverá cadastrar a 

Operação de Transporte, com subsequente geração e recebimento do CIOT, por meio de 

Instituição de Pagamento autorizada pelo Bacen. 

 A ANTT detalhará a forma de preenchimento das informações especificadas neste artigo e 

poderá, justificadamente, acrescentar informações relacionadas ou facultar o preenchimento de 

alguns dos dados acima, bem como postergar o momento de seu fornecimento, podendo 

requerer que a IPEF comprove a liquidação financeira do frete" 

 A conta utilizada para o pagamento do valor do frete deverá ser de titularidade do 

contratado ou subcontratado, do cônjuge, companheira ou parente em linha reta ou colateral 

até o segundo grau, indicada expressamente pelo TAC, vedada a imposição por parte do 

contratante. 

 Fica definido que quem deixar de respeitar a escolha do meio de pagamento por parte do 

transportador: multa de cinquenta por cento do valor total de cada frete irregularmente pago, 

limitada ao mínimo de R$ 550,00 e ao máximo de R$10.500,00. A IP que cobrar dos contratados 

pela utilização dos serviços gratuitos previstos nesta Resolução: multa de R$ 550,00; deixar de 

repassar à ANTT todas as informações relativas às Operações de Transporte: multa de R$ 

1.100,00por solicitação, dentre outras penalidades . 
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 Constituem obrigações da IPEF - Instituição de Pagamento Eletrônico de Frete, Ser autorizada 

a funcionar como Instituição de Pagamento habilitada no Bacen, nos termos da Lei nº 14.206/2021; 

e integrar-se ao sistema de geração de CIOT na ANTT. 

 

Consultora: Pâmela Aparecida de Souza Xavier. 

 

Altera a Resolução nº 5.862, de 17 de dezembro de 2019, que regulamenta o cadastro da 

Operação de Transporte necessário para a geração do Código Identificador da Operação 

de Transporte - CIOT e os meios de pagamentos do valor do frete referentes à prestação de 

serviços de transporte rodoviário remunerado de cargas. 

 

 A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas 

atribuições, fundamentada no Voto DLL - 056, de 22 de dezembro de 2022, e no que consta do 

processo nº 50500.112749/2021-79, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º Alterar a ementa da Resolução nº 5.862, de 17 de dezembro de 2019, que passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

 "Regulamenta o cadastro da Operação de Transporte necessário para a geração do 

Código Identificador da Operação de Transporte - CIOT para o Transportador Autônomo de 

Cargas e seus equiparados" (NR) 

 

 Art. 2º Alterar o art. 1º, o inciso VIII do art. 2º, o caput e o §2º do art. 5º, o §1º do art. 6º, o caput 

do art. 7º, o inciso III do art. 16, o título da seção II do capítulo III, caput, o parágrafo único e os incisos 

VI, IX e XI do art. 17, a alínea 'e' do inciso I do art. 19, as alíneas 'a', 'c', 'i', 'j', 'k' e 'l' e o caput do inciso III 

do art. 19 da Resolução nº 5.862, de 17 de dezembro de 2019, que passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

 "Art. 1º Esta resolução tem por objetivo regulamentar o cadastro da Operação de 

Transporte necessário para a geração do Código Identificador da Operação de Transporte - 

CIOT para o Transportador Autônomo de Cargas e seus equiparados." (NR) 

 

 ....................................................................... 

 

 "Art. 2º............................................................. 

 ........................................................................ 

 VIII - Instituição de Pagamento Eletrônico de Frete - IPEF: instituição de pagamento que 

realiza pagamento eletrônico de frete que, além dos serviços oferecidos no âmbito do próprio 

arranjo de pagamento, participa do arranjo de pagamentos instantâneos instituído pelo 

Banco Central do Brasil, na forma e nos termos da regulamentação própria." (NR) 

 ........................................................................ 

 

 "Art. 5º O contratante ou, quando houver, o subcontratante do transporte, deverá 

cadastrar a Operação de Transporte, com subsequente geração e recebimento do CIOT, por 

meio de Instituição de Pagamento autorizada pelo Bacen. 

 ........................................................................ 

 §2º A IP poderá disponibilizar outras soluções associadas ao cadastramento da 

Operação de Transporte e geração do CIOT, sendo facultada a cobrança." (NR) 

 

 ........................................................................ 

 

 "Art. 6º............................................................. 

 ........................................................................ 

 §1º A ANTT detalhará a forma de preenchimento das informações especificadas neste 

artigo e poderá, justificadamente, acrescentar informações relacionadas ou facultar o 

preenchimento de alguns dos dados acima, bem como postergar o momento de seu 

fornecimento, podendo requerer que a IPEF comprove a liquidação financeira do frete" (NR) 

 

 ........................................................................ 
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 "Art. 7º A conta utilizada para o pagamento do valor do frete deverá ser de titularidade 
do contratado ou subcontratado, do cônjuge, companheira ou parente em linha reta ou 
colateral até o segundo grau, indicada expressamente pelo TAC, vedada a imposição por 
parte do contratante." (NR) 
 
 ........................................................................ 
 
 "Art. 16............................................................. 
 ........................................................................ 
 III - não efetuar qualquer deságio ou desconto de valores sobre o montante devido 
pela prestação do serviço de transporte;" (NR) 
 
 ........................................................................ 
 

"Seção II 
Da Instituição de Pagamento" (NR) 

 
 "Art. 17 Constituem obrigações da IP, além daquelas já previstas nesta Resolução: 
 ....................................................................... 
 VI - enviar ao contratado ou subcontratado, consolidado mês a mês, dos créditos de 
frete; 
 ....................................................................... 

 IX - garantir a confiabilidade e a confidencialidade de todas as informações constantes 

do sistema; 

 ....................................................................... 

 XI - possuir sistema de contingência que suporte o cadastramento das Operações de 

Transporte, a geração de CIOTs de forma ininterrupta, salvo caso fortuito ou força maior; 

 ....................................................................... 
 Parágrafo único. Os dados e as informações previstas no inciso I deste artigo abrangem 
todas as Operações de Transporte que tenham sido cadastradas por meio da IP e serão 
disponibilizados à ANTT na forma e periodicidade a ser definida pela Agência." (NR) 
 
 ........................................................................ 
 
 "Art. 19............................................................. 
 I - .................................................................... 
 e) deixar de respeitar a escolha do meio de pagamento por parte do transportador: 
multa de cinquenta por cento do valor total de cada frete irregularmente pago, limitada ao 
mínimo de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) e ao máximo de R$10.500,00 (dez mil e 
quinhentos reais); 

 ........................................................................ 

 III - A IP que: 

 a) cobrar dos contratados pela utilização dos serviços gratuitos previstos nesta 

Resolução: multa de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais); 

 ........................................................................ 

 c) deixar de repassar à ANTT todas as informações relativas às Operações de 

Transporte: multa de R$ 1.100,00 (mil e cem reais) por solicitação; 

 ........................................................................ 

 i) deixar de disponibilizar aos contratantes e contratados, pela internet, o 

cadastramento da Operação de Transporte, conforme disposto nos arts. 5º e 6º desta 

Resolução: multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), suspensão por até 180 (cento e oitenta) dias 

ou cancelamento do acesso ao sistema, em caso reincidência; 

 j) paralisar a operação dos meios necessários ao cumprimento das obrigações previstas 

na Lei nº 11.442, de 2007, e nesta Resolução, sem prévia autorização da ANTT: multa de 

R$10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), suspensão por até 180 (cento e oitenta) dias ou 

cancelamento do acesso ao sistema, em caso reincidência; 

 k) permitir, por ação ou omissão, ou sem o consentimento da ANTT, o acesso de 

terceiros não relacionados à Operação de Transporte às informações constantes dos sistemas 

e meios de pagamento de frete: multa de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), suspensão 

por até 180 (cento e oitenta) dias ou cancelamento do acesso ao sistema, em caso 

reincidência; e 

 l) realizar o cadastramento da Operação de Transporte ou geração de CIOT em 

processo de contingência sem prévio aviso à ANTT e sem justificativa operacional relevante: 

multa de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), suspensão por até 180 (cento e oitenta) dias 

ou cancelamento do acesso ao sistema, em caso de reiterado descumprimento." (NR) 
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 Art. 3º Acrescentar o inciso XV ao art. 2º, o §4º ao art. 5º, os incisos XVI e XVII ao art. 17, e os arts. 

25-B, 25-C e 25-D à Resolução nº 5.862, de 17 de dezembro de 2019, conforme redação abaixo: 

 
 "Art. 2º............................................................. 
 ....................................................................... 
 XV - Instituição de Pagamento - IP: pessoa jurídica que, aderindo a um ou mais arranjos 
de pagamento, tenha como atividade principal ou acessória, alternativa ou 
cumulativamente, e execute as atividades estabelecidas na Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 
2013;" (NR) 
 
 ........................................................................ 
 
 "Art. 5º............................................................. 
 ........................................................................ 
 §4º As Instituições de Pagamento que realizam pagamento eletrônico de frete, já 
habilitadas pela ANTT, e que comprovarem a adesão ao PIX, poderão continuar realizando o 
cadastramento e consequente geração do CIOT." (NR) 
 
 ........................................................................ 
 
 "Art. 17............................................................. 
 ........................................................................ 
 XVI - Ser autorizada a funcionar como Instituição de Pagamento habilitada no Bacen, 
nos termos da Lei nº 14.206, de 27 de setembro de 2021; e 
 XVII - Integrar-se ao sistema de geração de CIOT na ANTT" (NR) 
 
 ........................................................................ 
 
 "Art. 25-B As Instituições de Pagamento que realizam pagamento eletrônico de frete, 
nos termos do art. 22-B da Lei nº 11.442, de 5 de janeiro de 2007, terão até 30/04/2023 para 
comprovar à ANTT que aderiram ao arranjo de pagamentos instantâneos (Pix) instituído pelo 
Bacen, na forma e nos termos da regulamentação própria. 

 Art. 25-C Os pedidos de habilitação como IPEF que estiverem em andamento na data 

da publicação desta Resolução serão devolvidos sem análise do mérito. 

 Art. 25-D As Instituições de Pagamento que realizam pagamento eletrônico de frete 

que não comprovarem a adesão ao Pix terão sua habilitação revogada." (NR) 

 

 Art. 4º Revogar os incisos I, IV e VII do art. 2º, os arts 3º e 4º, os incisos I e II e o §3º do art. 5º, o 

Capítulo II com todos os seus artigos, o inciso VI e o parágrafo único do art. 16, os incisos X, XII, XIII, XIV 

e XV do art. 17, o art. 18, a alínea 'a' do inciso I do art. 19, as alíneas 'd', 'e', 'f', 'g', 'h' do inciso III do art. 

19, o inciso IV do art. 19, e os arts. 21, 23 e 25-A da Resolução nº 5.682, de 17 de dezembro de 2019. 
 Art. 5º Esta Resolução entra em vigor em 2 de janeiro de 2023. 
 

RAFAEL VITALE RODRIGUES 
Diretor-Geral 

 
(DOU, 23.12.2022) 

 
BOAD11095---WIN/INTER 
 
 
 

#AD11091#  

 VOLTAR 

 

TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - TIPI - ALTERAÇÕES 
 

 

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO RFB Nº 6, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022. 
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Dispõe sobre a adequação da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados 

(Tipi), aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, às alterações promovidas na 

Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) internalizadas pela Resolução Gecex nº 390, de 23 

de agosto de 2022, e pela Resolução Gecex nº 412, de 26 de outubro de 2022. 

 

 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere 

o inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 

aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 4º do 

Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, e na Resolução Gecex nº 390, de 23 de agosto de 2022, e 

na Resolução Gecex nº 412, de 26 de outubro de 2022, 

 DECLARA: 

 Art. 1º A Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo 

Decreto nº 11.158, de 2022, passa a vigorar com as alterações constantes deste Ato Declaratório 

Executivo, mantidas as alíquotas vigentes. 

 Art. 2º Ficam alterados na Tipi, a partir de 1º de janeiro de 2023, os códigos de classificação 

constantes do Anexo I deste Ato Declaratório Executivo, com as descrições dos produtos, observadas 

as respectivas alíquotas. 

 Art. 3º Fica criado na Tipi, a partir de 1º de janeiro de 2023, o código de classificação constante 

do Anexo II deste Ato Declaratório Executivo, com a descrição do produto, observada a respectiva 

alíquota. 

 Art. 4º Ficam suprimidos da Tipi, a partir de 1º de janeiro de 2023, os códigos de classificação 

3908.10.24 e 9018.39.24. 

 Art. 5º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário 

Oficial da União. 

 

JÚLIO CESAR VIEIRA GOMES 

 

 ANEXO I (CÓDIGOS DESDOBRADOS) 

 
Código TIPI 

(original) 

Código TIPI 

(desdobramentos) 

DESCRIÇÃO ALÍQUOTA IPI 

(%) 

4002.20.90 4002.20.9 Outras  

4002.20.91 1,2-polibutadieno sindiotáctico 3,25 

4002.20.99 Outras 3,25 

4703.21.00 4703.21 -- De coníferas  

4703.21.10 Em rolos  0 

4703.21.90 Outras 0 

8714.93.10 8714.93.1 Cubos, exceto de freios (travões)  

8714.93.11 Sem rosca, para pinhões do tipo cassete 6,5 

8714.93.19 Outros 6,5 

8714.96.00 8714.96 -- Pedais e pedaleiros, e suas partes  

8714.96.1 Pedaleiros e suas partes  

8714.96.11 Pedaleiros com pedivelas de peça única (monobloco) 6,5 

8714.96.12 Pedivelas de peça única (monobloco) 6,5 

8714.96.19 Outros 6,5 

8714.96.90 Outros 6,5 

 

 ANEXO II (CÓDIGO CRIADO) 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, por meio do Ato Declaratório Executivo 

RFB nº 6/2022, adequa a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 

aprovada pelo Decreto nº 11.158/2022, mantendo as alíquotas vigentes. 

 Com efeitos a partir de 1º.1.2023, fica na TIPI: (i) alterado os códigos NCM, com 

desdobramentos, descrições e alíquotas de IPI, dos produtos a que especifica; (ii) criado os códigos 

NCM, com descrições e alíquotas de IPI, dos produtos que especifica; e (iii) suprimido os códigos 

de classificação 3908.10.24 e 9018.39.24. 

 

Consultor: Glaydson Ricardo de Souza. 
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Código TIPI DESCRIÇÃO ALÍQUOTA (%) 

3907.40.20 Em pó ou flocos, com índice de fluidez de massa inferior a 60 g/10 min ou 

superior a 80 g/10 min segundo Norma ASTM D 1238 

3,25 

3908.10.25 Poliamida-6, sem carga 3,25 

3908.10.26 Poliamida-6,6, sem carga 3,25 

7606.12.30 Simplesmente laminadas, constituídas de, pelo menos, duas camadas de 

diferentes ligas de alumínio, sendo uma o núcleo e as outras de revestimento, 

exceto: núcleo de liga da Aluminium Association AA 3003 modificada (liga de 

alumínio com um teor, em peso, de silício inferior ou igual a 0,60 %, de ferro 

inferior ou igual a 0,70 %, de cobre igual ou superior a 0,05 % e inferior ou igual 

a 0,20 %, de manganês igual ou superior a 1,0 % e inferior ou igual a 1,5 %, de 

zinco 

inferior ou igual a 0,15 % e de outros elementos total inferior ou igual a 0,15 %) 

com revestimento de liga AA 4343 (liga de alumínio com um teor, em peso, de 

silício igual ou superior a 6,8 % e inferior ou igual a 8,2 %, de ferro inferior ou 

igual a 0,80 %, de cobre inferior ou igual a 0,25 %, de manganês inferior ou igual 

a 0,10 %, de zinco inferior ou igual a 0,20 % e de outros elementos total inferior 

ou igual a 0,15%) 

3,25 

7607.11.20 Constituídas de, pelo menos, duas camadas de diferentes ligas de alumínio, 

sendo uma o núcleo e as outras de revestimento, exceto: núcleo de liga da 

Aluminium Association AA 3003 modificada (liga de alumínio com um teor, em 

peso, de silício inferior ou igual a 0,60 %, de ferro inferior ou igual a 0,70 %, de 

cobre igual ou superior a 0,05 % e inferior ou igual a 0,20 %, de manganês igual 

ou superior a 1,0 % e inferior ou igual a 1,5 %, de zinco inferior ou igual a 0,15 % 

e de outros elementos total inferior ou igual a 0,15 %) com revestimento de liga 

AA 4343 (liga de alumínio com um teor, em peso, de silício igual ou superior a 

6,8 % e inferior ou igual a 8,2 %, de ferro inferior ou igual a 0,80 %, de cobre 

inferior ou igual a 0,25 %, de manganês inferior ou igual a 0,10 %, de zinco 

inferior ou igual a 0,20 % e de outros elementos total inferior ou igual a 0,15 %) 

3,25 

8714.99.20 Caixas de direção sem rosca 6,5 

9018.39.26 Cateteres intravenosos periféricos, de plástico 0 

 

(DOU, 22.12.2022) 

 
BOAD11091---WIN/INTER 

 

 

 

#AD11076#  

 VOLTAR 

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E DE SAÚDE - DMED - PROGRAMA GERADOR - PGD 2023 

- APROVAÇÃO 

 

 

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COFIS Nº 132, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Coordenador-Geral de Fiscalização Substituto, por meio da Ato Declaratório Executivo 

COFIS nº 132/2022, aprova o Programa Gerador da Declaração de Serviços Médicos e de Saúde 

(PGD Dmed 2023), que deverá ser utilizado para apresentação das informações relativas aos anos-

calendário de 2017 a 2022, situação normal, e de 2017 a 2023, nos casos de extinção de pessoa 

jurídica decorrente de liquidação, incorporação, fusão ou cisão total. 

 Este programa será disponibilizado pelo site da Secretaria Especial da Receita Federal do 

Brasil (RFB) na internet, no endereço https://www.gov.br/receitafederal/pt-br. 

 

Consultor: Glaydson Ricardo de Souza. 
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Aprova o Programa Gerador da Declaração de Serviços Médicos e de Saúde (PGD Dmed 

2023) 

 

 O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe 

conferem os incisos I e II do art. 121 e o inciso II do art. 358 do Regimento Interno da Secretaria Especial 

da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em 

vista o disposto no art. 5º da Instrução Normativa RFB nº 2074, de 23 de março de 2022, 

 DECLARA: 

 Art. 1º Fica aprovado o Programa Gerador da Declaração de Serviços Médicos e de Saúde 

(PGD Dmed 2023) nos termos deste Ato Declaratório Executivo. 

 Parágrafo único. O Programa de que trata o caput deverá ser utilizado para apresentação 

das informações relativas aos anos-calendário de 2017 a 2022, situação normal, e de 2017 a 2023, nos 

casos de extinção de pessoa jurídica decorrente de liquidação, incorporação, fusão ou cisão total. 

 Art. 2º O PGD Dmed 2023 é de reprodução livre e será disponibilizado pela Secretaria Especial 

da Receita Federal do Brasil (RFB) no endereço https://www.gov.br/receitafederal/pt-br 

 Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário 

Oficial da União. 
 

VINICIUS LARA DE OLIVEIRA 
 

(DOU, 20.12.2022) 
BOAD11076---WIN/INTER 

 

 
#AD11092#  

 VOLTAR 

 

ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL FISCAL - ECF - MANUAL DE ORIENTAÇÃO DO LEIAUTE 9 - 

DISPOSIÇÕES 
 

 

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COFIS Nº 133, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

 

 

Dispõe sobre o Manual de Orientação do Leiaute 9 da Escrituração Contábil Fiscal (ECF). 

 

 O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere os incisos 

I e II do art. 121 e inciso II do art. 358 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal 

do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, 

 DECLARA: 

 Art. 1º Fica aprovado o Manual de Orientação do Leiaute 9 da Escrituração Contábil Fiscal 

(ECF), constante do arquivo disponível para download na página da Secretaria Especial da Receita 

Federal do Brasil (RFB) na Internet, no endereço http://sped.rfb.gov.br/pasta/show/1644. 

 Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário 

Oficial da União. 

 

PAULO EDUARDO NUNES VERÇOSA 

 

(DOU, 22.12.2022) 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Coordenador-Geral de Fiscalização, através do Ato Declaratório Executivo Cofis nº 

133/2022, dispõe sobre o Manual de Orientação do Leiaute 9 da Escrituração Contábil Fiscal (ECF), 

constante do arquivo disponível para download na página da Secretaria Especial da Receita 

Federal do Brasil (RFB) na Internet, no endereço http://sped.rfb.gov.br/pasta/show/1644. 

 

Consultora: Pâmela Aparecida de Souza Xavier. 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA ASSUNTOS DIVERSOS DEZEMBRO/2022 - 3º DECÊNDIO - Nº 1962 

 
BOAD11092---WIN/INTER 


